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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 

DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E 

SECRETARIA REGIONAL DE MAR E PESCAS 
 

Despacho Conjunto n.º 126/2020 
 

Considerando o Decreto-Lei n.º 490/99, de 17 de 
novembro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2000/M, de 5 de julho, 
possibilita, mediante a verificação de circunstâncias 
específicas, a condução de viaturas oficiais pelos 
trabalhadores dos serviços e organismos da Administração 
Pública, ainda que não integrados na carreira de assistente 
operacional com as funções de motorista. A medida ali 
prevista permite, sobretudo, uma maior racionalização dos 
meios, que se traduz, consequentemente, numa redução de 
encargos para o erário público.  

Para a prossecução das atribuições da Direção Regional 
do Mar e da Direção Regional das Pescas e face à carência 
de motoristas nestes serviços, torna-se impreterível conferir 
a permissão genérica de condução das viaturas afetas à frota 
da Secretaria Regional de Mar e Pescas. 

Assim, nos termos do disposto do n.º 3 do artigo 2.º do 
Decreto-Lei n.º 490/99, de 17 de novembro, adaptado à 

Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2000/M, de 5 de julho, determina-se o 
seguinte:  

1. É conferida permissão genérica de condução de 
viaturas oficiais afetas ao respetivo serviço a Teresa 
Mafalda Gonçalves Jardim de Freitas Araújo, diretora 
regional, Natacha Catarina Monteiro Caldeira da Cunha 
Nogueira, diretora de serviços, Nuno Manuel Abreu 
Gouveia, diretor de serviços, Pedro Miguel Alves Delgado, 
diretor de serviços, Rolando José de Gouveia Moreira, chefe 
de divisão, a Carlos Alberto Pestana Andrade, chefe de 
divisão, Jorge Viriato Manuel Freitas Andrade Timóteo, 
técnico superior, Manuel Loureiro Lucas, técnico superior, 
Sandra Maria Yolanda de Catarina e Brito, técnica superior, 
Bárbara Andreia Moreira Cavaleiro, técnica superior, José 
Luís Freitas de Sousa, técnico superior, Maria João Rocha 
Aveiro, técnica superior, Sara Raquel Gonçalves Freitas, 
inspetora de pescas, Marilyn Pereira Ferreira, inspetora de 
pescas, Paulo Sandro Quintal de Freitas, inspetor de pescas, 
Nuno Alexandre Freitas Timóteo, inspetor de pescas, André 
Manuel Alves Moreira, inspetor de pescas, Carlos Manuel 
Alves de Sousa, inspetor de pescas, Francisco Duarte Alves, 
coordenador técnico, João Firmo Pereira de Jesus, 
coordenador técnico, José Duarte Gomes Gonçalves, 

 
SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
RURAL 

Aviso n.º 779/2020 
Abertura de procedimento concursal comum para ocupação, mediante a constituição 
de relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho por 
tempo indeterminado de dois postos de trabalho previstos e não ocupados, na 
categoria de Assistente Técnico, da carreira de Assistente Técnica, no sistema 
centralizado de gestão de recursos humanos da Secretaria Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, a afetar ao mapa de pessoal do Gabinete do Secretário 
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural. 
 

Aviso n.º 780/2020 
Abertura de procedimento concursal comum, destinado a trabalhadores com ou sem 
vínculo de emprego público, para ocupação, mediante a constituição de vínculo de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, de um posto de trabalho previsto e não ocupado da carreira e 
categoria de Técnico Superior - exercício de funções de apoio técnico por um titular 
com licenciatura 
 

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS 
Aviso n.º 781/2020 

Autorização do regresso ao serviço após período de licença sem remuneração por 
tempo indeterminado, à trabalhadora Mónica Maria dos Santos Jardim Soares e a 
respetiva reintegração no sistema centralizado de gestão de recursos humanos da 
Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas, com a ocupação de um posto 
de trabalho no mapa de pessoal do Laboratório Regional de Engenharia Civil. 
 

Aviso n.º 782/2020 
Abertura de procedimento concursal comum para a ocupação, mediante a constituição 
de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, de 3 postos de trabalho previstos, e não ocupados, 
na categoria/carreira de assistente técnico, nas áreas de assistência técnica aos 
laboratórios, no sistema centralizado de gestão de recursos humanos da Secretaria 
Regional dos Equipamentos e Infraestruturas, afeto ao mapa de pessoal do 
Laboratório Regional de Engenharia Civil. 
 

Aviso n.º 783/2020 
Abertura de procedimento concursal comum para a ocupação de 1 posto de trabalho 
previsto, e não ocupado, na categoria/carreira de assistente operacional, na área de 
limpeza, no sistema centralizado de gestão de recursos humanos da Secretaria 
Regional dos Equipamentos e Infraestruturas, afeto ao mapa de pessoal do 
Laboratório Regional de Engenharia Civil. 
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assistente técnico, José Aires Gonçalves Brites, assistente 
técnico, José Luís Ponte Figueira, assistente técnico, 
Fernando José Gomes Vieira, assistente técnico, António 
Fernandes Luís de Abreu, assistente técnico, Emanuel 
Arcanjo Freitas Pinto, assistente técnico, José Manuel Pedra 
Góis, assistente operacional, Mário André Rodrigues, 
assistente operacional, Maria da Piedade Chá-Chá Freitas de 
Sousa, assistente operacional, Luis Manuel França dos 
Santos, encarregado operacional, José Gilberto Rodrigues 
Pinto Correia, encarregado operacional, Emanuel Rodrigues 
de Sousa, assistente operacional, José Lino Velosa, 
assistente operacional, Rosária Agrela Paiva, assistente 
operacional, António Tomás Campos Dias, assistente 
operacional, Florival de Sousa Jardim, assistente 
operacional, todos detentores de carta de veículos B válida, 
tendo prestado o seu assentimento na condução das referidas 
viaturas.  

2. Os trabalhadores referidos no número anterior devem 
ser detentores da devida habilitação legal para conduzir. 

3. A permissão conferida nos termos do número anterior 
aplica-se exclusivamente às deslocações em serviço, por 
estas entendendo-se as que são determinadas por motivos de 
serviço público.  

4. A permissão genérica conferida nos números 
anteriores, rege-se pelo disposto no Decreto-Lei n.º 490/99, 
de 17 de novembro, adaptado à Região Autónoma da 
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2000/M, 
de 5 de julho, no Decreto Legislativo n.º 22/2009/M, de 12 
de agosto e demais legislação aplicável, e caduca com o 
termo das funções em que os trabalhadores se encontrem 
investidos à data da autorização. 

5 - Mantém-se em vigor o Despacho Conjunto  
n..º 46/2020, publicado no Jornal Oficial II Série, datado de 
06 de abril de 2020. 

6 - É revogado o Despacho n.º75/2020, publicado no 
Jornal Oficial, II Série, datado de 10 de julho de 2020. 

 
Vice-Presidência do Governo Regional da Madeira e 

Secretaria Regional de Mar e Pescas, no Funchal, 21 de 
dezembro de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE MAR E PESCAS, Teófilo 

Alírio Reis Cunha 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA 
 

Despacho n.º 524/2020 
 

Considerando a necessidade de proceder à alteração ao 
regime de substituição determinado no meu Despacho 
n.º 403/2019, de 16 de outubro de 2019, publicado no Jornal 
Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), II Série, 
n.º 192, Suplemento, de 13 de novembro. 

Ao abrigo do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, determino: 

1 - Aditar ao Ponto 1. do meu Despacho n.º 403/2019, de 
16 de outubro, publicado no Jornal Oficial da Região 
Autónoma da Madeira (JORAM), II Série, n.º 192, 
Suplemento, de 13 de novembro, alterado pelo meu 
Despacho n.º 425/2020, de 29 de outubro, publicado no 
JORAM, II Série, n.º 206, de 3 de novembro, as alíneas q) a 
v), nos seguintes termos: 

“1 - […]: 
a) […]; 

b) […]; 
c) […]; 
d) […]; 
e) […]; 
f) […]; 
g) […]; 
h) […]; 
i) […]; 
j) […]; 
k) […]; 
l) […]; 
m) […]; 
n) […]; 
o) […]; 
p) […]; 
q) Assinar os acordos de mobilidade, incluindo os 

acordos de cedência de interesse público; 
r) Homologar as atas referentes aos procedimentos 

concursais, bem como as atas de ofertas públicas de 
emprego; 

s) Outorgar os contratos de pessoal; 
t) Assinar os termos de aceitação ou de posse; 
u) Homologar as alterações de posicionamento 

remuneratório de pessoal; 
v) Autorizar todo o processo relacionado com acidentes 

em serviço.” 
2 - O presente despacho produz efeitos desde o dia 20 de 

novembro de 2020. 
 
Secretaria Regional de Economia, 21 de dezembro de 

2020. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE ECONOMIA, Rui Miguel da 

Silva Barreto 
 

 
SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO E 

CULTURA 
 

Aviso n.º 776/2020 
 

Procedimento concursal para o preenchimento de 1 posto 
de trabalho na carreira e categoria de Assistente 
Operacional, do mapa de pessoal da Direção Regional do 
Arquivo e Biblioteca da Madeira - Secretaria Regional de 
Turismo e Cultura.  

 
Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, retificada pela Declaração de Retificação n.º 37- 
-A/2014, de 19 de agosto e alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 
18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, 
de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto e 71/2018, de 31 
de dezembro, e Decreto Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro, Lei 
n.º 79/2019, de 2 de fevereiro, Lei n.º 82/2019, de 2 de 
fevereiro e Lei n.º 2/2020, de 31 de março, adaptada à 
Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, aditado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 9/2020, 
de 20 de fevereiro e alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, conjugado com o 
artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril e com 
o artigo 43.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e alterado pelo 
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Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, torna-se público que, na sequência do despacho de 
Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo Regional, de 
27 de outubro de 2020, que aprova o Mapa Regional 
Consolidado de Recrutamentos para os serviços e 
organismos da Administração Pública Regional - 2020, e do 
despacho de autorização de 4 de dezembro de 2020, de Sua 
Excelência o Secretário Regional de Turismo e Cultura, se 
encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar da data 
da publicação do presente aviso na II Série do Jornal Oficial 
da Região Autónoma da Madeira (JORAM), procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, nos termos 
seguintes: 

1. Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regional 
de Turismo e Cultura (SRTC). 

2. Local de trabalho: Direção Regional do Arquivo e 
Biblioteca da Madeira. 

3. Postos de trabalho: O presente procedimento destina-
se ao preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira de 
Assistente Operacional, previsto e não ocupado no Mapa de 
Pessoal da Direção Regional do Arquivo e Biblioteca da 
Madeira. 

4. Caracterização geral do posto de trabalho:  
a) Carreira: Assistente Operacional;  
b) Atribuição, competência ou atividade: A atividade a 

exercer é correspondente à categoria de Assistente 
Operacional, tal como descrita no Anexo referido no n.º 2 do 
artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Pública, e 
ainda o exercício de funções inerentes à carreira/categoria de 
assistente operacional, designadamente:  

- Execução de tarefas de apoio elementar, indispensáveis 
ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar 
esforço físico; 

- Tarefas de limpeza e arrumação das instalações; 
- Distribuição interna e externa de correspondência; 
- Condução e limpeza de viaturas; 
- Assegurar o apoio ao serviço de gestão de depósitos; 
- Assegurar o atendimento na portaria e na central 

telefónica; 
-  Tarefas de limpeza e higienização de documentos. 
c) Habilitação: O nível habilitacional exigido é a 

Escolaridade obrigatória (por tratar-se do exercício de 
funções com o grau de complexidade I), não existindo a 
possibilidade de substituição de nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional;  

d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do 
artigo 38.º da LTFP, com observância das regras previstas 
no artigo 44.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, tendo por base, a 4.ª posição remuneratória e o nível 
4 da carreira de Assistente Operacional, prevista na tabela 
remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553- 
-C/2008, de 31 de dezembro.  

5. Legislação aplicável: Artigo 43.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
retificado pela Declaração de Retificação n.º 9/2020, de 20 
de fevereiro e alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2020/M, de 10 de agosto; Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), adaptada à Administração 
Regional Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, aditado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 9/2020, 
de 20 de fevereiro e alterado pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto; Portaria n.º 125- 
-A/2019, de 30 de abril e Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 
de janeiro, alterado pela Lei n.º 72/2020, de 16 de 
novembro; Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, 
de 20 de janeiro, da Presidência do Governo Regional da 
Madeira e Portaria n.º 369/2020, de 16 de julho. 

6. Requisitos de Admissão: Podem ser candidatos ao 
presente procedimento concursal, os cidadãos com vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado, com vínculo 
de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego 
público, que reúnam os requisitos gerais e especiais abaixo 
identificados.  

6.1. Requisitos gerais:  
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 

pela Constituição, por convenção internacional ou por lei 
especial; 

b)  18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas a que se propõe 
desempenhar; 

d)  Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória. 
6.2. Requisitos Especiais:  
O referido na alínea c) do ponto 4. 
Os candidatos devem possuir a escolaridade obrigatória 

determinada em função da data de nascimento de cada 
candidato. 

6.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos 
pontos 6.1. e 6.2. até à data limite para apresentação de 
candidaturas. 

6.4. Não são admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria em referência e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no 
mapa de pessoal da Direção Regional do Arquivo e 
Biblioteca da Madeira, idênticos ao posto de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o presente procedimento.  

7. Formalização de candidaturas: A candidatura é 
formalizada, sob pena de exclusão, através do 
preenchimento obrigatório do “Formulário de candidatura” 
ao procedimento concursal, a fornecer pelo Gabinete de 
Recursos Humanos, da Secretaria Regional de Turismo e 
Cultura, sita à Avenida Arriaga, n.º 18, 1.º Andar, 9004-519 
Funchal, nos períodos compreendidos entre as 9H30 e as 
12H00 e as 14H30 e as 17H00 dos dias úteis, ou a imprimir 
a partir do sítio oficial da BEP-RAM - Bolsa de Emprego 
Público da Região Autónoma da Madeira em 
https://bep.madeira.gov.pt/Home/Formulario.  

7.1. O formulário, devidamente assinado pelo candidato, 
é dirigido a Sua Excelência o Secretário Regional de 
Turismo e Cultura e é entregue por um dos seguintes meios:  

a) Pessoalmente, no Serviço de Expediente, sito à 
Avenida Arriaga, n.º 18, 3.º Andar, 9004-050, Funchal, 
mediante recibo, das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00;  

b) Remetido por correio, registado e com aviso de 
receção, dentro do prazo de abertura do procedimento 
concursal. 

7.2.  Não são aceites candidaturas enviadas por correio 
eletrónico. 

8. Documentos a juntar à candidatura: O formulário de 
candidatura ao procedimento concursal deve ser datado, 
assinado e acompanhado obrigatoriamente dos seguintes 
documentos:  

a) Fotocópia, simples e legível, do certificado 
comprovativo das habilitações literárias;  
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b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos factos 
nele invocados;  

c) Documentos comprovativos de que reúnem os 
requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), 
c), d) e e) do ponto 6.1. do presente aviso;  

d) No caso de o candidato ser um trabalhador com 
vínculo de emprego público, é ainda obrigatória a 
apresentação de declaração emitida pelo órgão ou serviço 
onde exerce funções ou pertence, devidamente atualizada à 
data de abertura do presente procedimento concursal, onde 
conste, de forma inequívoca, a natureza e a modalidade do 
vínculo, data da sua constituição, cargo, ou 
carreira/categoria de que seja titular, e atividade/funções que 
executa, devendo ainda a declaração mencionar o 
posicionamento remuneratório em que o trabalhador se 
encontra posicionado na carreira/categoria de origem, bem 
como a avaliação de desempenho respeitante aos três 
últimos períodos objeto de avaliação, com referência aos 
valores quantitativos e qualitativos, ou, sendo o caso, a 
indicação dos motivos de não avaliação em um ou mais 
períodos.  

8.1. Pode ser dispensada a apresentação dos documentos 
referidos no ponto 6.1., desde que o candidato declare sob 
compromisso de honra, no próprio requerimento, que reúne 
os referidos requisitos.  

8.2. A apresentação dos documentos exigidos no ponto 
6.1. é dispensada quando o candidato seja trabalhador da 
Secretaria Regional de Turismo e Cultura.  

8.3. Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 25/2001/M, de 24 de 
agosto, e para efeitos de admissão ao procedimento 
concursal, os candidatos com deficiência devem declarar, no 
requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de 
seleção, nos termos do diploma mencionado.  

9. Métodos de seleção:  
9.1. Os métodos de seleção a aplicar por defeito/em 

regra são os seguintes:  
a) Prova de Conhecimentos (PC);  
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
9.2. Os métodos de seleção a aplicar aos candidatos que 

estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho para cuja 
ocupação o procedimento foi publicitado e não usem a 
faculdade de opção pela aplicação dos métodos referidos no 
ponto 9.1. conferida pelo n.º 3 do artigo 36.º da LTFP, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, aditado pelo  

Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 9/2020, 
de 20 de fevereiro e alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, são os seguintes:  

a) Avaliação Curricular (AC);  
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).  
9.3. A Prova de Conhecimentos visa avaliar os 

conhecimentos habilitacionais e, ou, profissionais e a 
capacidade para aplicar os mesmos a situações concretas no 
exercício de determinada função, incluindo o adequado 
conhecimento da língua portuguesa.  

A Prova de Conhecimentos será de natureza teórica, de 
conteúdo geral, de realização individual, em suporte de 
papel e sob a forma escrita, sem possibilidade de consulta da 
legislação, não sendo permitida a utilização de qualquer 
equipamento informático.  

Tem a duração máxima de 1 hora e 30 minutos e incide 
sobre os temas a que se refere a seguinte legislação:  

Conteúdo geral:  
a) Constituição da República Portuguesa vigente;  
b) Código do Trabalho - Lei n.º 7/2009, de 12 de 

fevereiro, retificado pelas Declarações de Retificação  
n.ºs 21/2009, de 18 de março, 38/2012, de 23 de julho e 
28/2017, de 02 de outubro e alterado pelas Leis  
n.ºs 105/2009, de 14 de setembro, 53/2011, de 14 de 
outubro, 23/2012, de 25 de junho, 47/2012, de 29 de agosto, 
69/2013, de 30 de agosto, 27/2014, de 08 de maio, 55/2014, 
de 25 de agosto, 28/2015, de 14 de abril, 120/2015, de 01 de 
setembro, 8/2016, de 01 de abril, 28/2016, de 23 de agosto, 
73/2017, de 16 de agosto, 14/2018, de 19 de março, 
90/2019, de 4 de setembro e 93/2019, de 4 de setembro; 

c) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 

 20 de junho, retificada pela Declaração de Retificação 
n.º 37-A/2014, de 19 de agosto, alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 
18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, 
de 16 de agosto, 49/2018,de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de 
dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro e 
pelas Leis n.ºs 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de 
setembro e 2/2020, de 31 de março;  

d) Adaptação à Região Autónoma da Madeira da Lei 
Geral do Trabalho em funções públicas - Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, aditado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 9/2020, 
de 20 de fevereiro e alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto;  

e) Sistema integrado de gestão e avaliação do 
desempenho na administração regional autónoma da 
Madeira - Decreto Legislativo Regional n.º 27/2009/M, de 
21 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2015/M, de 21 de dezembro; 

f) Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados -  
- Regulamento (UE) n.º 2016/679, de 27 de abril de 2016 -  
- Relativo à proteção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação 
desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE; 

g) Organização e funcionamento do XIII Governo 
Regional da Madeira, aprovado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 8-A/2019/M, de 19 de novembro, retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 59/2019, de 5 de 
dezembro;  

h) Orgânica da Secretaria Regional de Turismo e 
Cultura, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro; 

i) Orgânica da Direção Regional do Arquivo e Biblioteca 
da Madeira, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 27/2020/M, de 27 de abril; 

j) Estrutura nuclear da Direção Regional do Arquivo e 
Biblioteca da Madeira, aprovada pela Portaria n.º 369/2020, 
de 16 de julho. 

Devem ser consideradas todas as atualizações e 
alterações que, entretanto, venham a ser efetuadas à 
legislação indicada no presente aviso até à data da realização 
da prova de conhecimentos. 

9.4. Avaliação Curricular (AC): A Avaliação Curricular 
visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente 
a habilitação literária ou profissional, percurso profissional, 
relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, 
sendo considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, fixados pelo 
júri, sendo obrigatoriamente considerados, os seguintes:  
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a) A habilitação literária;  
b) A experiência profissional com incidência sobre a 

execução de atividades inerentes ao posto de trabalho e o 
grau de complexidade das mesmas;  

c) A formação profissional, considerando-se as áreas de 
formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com 
as exigências e as competências necessárias ao exercício da 
função; 

d) A avaliação do desempenho, caso aplicável, relativa 
aos dois últimos ciclos avaliativos, em que o candidato 
cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar. 

Só serão contabilizados os elementos relativos às 
habilitações, formações profissionais, experiência e 
avaliação do desempenho que se encontrem devidamente 
concluídos e comprovados por fotocópia.  

9.5. Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional, a aquisição de conhecimentos, competências e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com sentido crítico, 
motivação, expressão e fluência verbais e qualidade da 
experiência profissional. Este método é avaliado segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12 e 8 e 4 valores.  

9.6. Cada um dos métodos de seleção, bem como cada 
uma das fases que comportem, é eliminatório pela ordem 
enunciada na lei nos termos do n.º 9 do artigo 9.º da Portaria 
n.º 125-A/2019, de 30 de abril. A falta de comparência dos 
candidatos a qualquer um dos métodos de seleção 
determinará a desistência do procedimento bem como serão 
excluídos no procedimento os candidatos que tenham obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de 
seleção, não lhes sendo aplicado o método de seleção 
seguinte, considerando-se, por conseguinte, excluídos da 
ordenação final. 

10. Ordenação final (OF): A ordenação final dos 
candidatos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção aplicáveis em cada caso, que será 
expressa na escala de 0 a 20 valores e será efetuada através 
da seguinte fórmula, consoante a origem e/ou opção do 
candidato:  

a) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 
ponto 9.1.:  

   OF = PC (70%) + EPS (30%)  
b) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 

ponto 9.2.:  
   OF = AC (70%) + EPS (30%)  
10.1. Em caso de igualdade de valoração entre os 

candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no n.º 2 do artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019, 
de 30 de abril.  

11. Nos termos do disposto no artigo 7.º da Portaria 
n.º 125-A/2019, de 30 de abril, no caso de serem admitidos 
candidatos em número igual ou superior a 100, a utilização 
será faseada, nos seguintes termos:  

a) Aplicação à totalidade dos candidatos, do primeiro 
método de seleção obrigatório (Prova de Conhecimentos);  

b) Aplicação do segundo método e dos métodos 
seguintes apenas a parte dos candidatos aprovados no 
método imediatamente anterior, a convocar por tranches 
sucessivas de candidatos, por ordem decrescente de 
classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação 
jurídico-funcional, até à satisfação das necessidades;  

c) Dispensa de aplicação do segundo método ou dos 
métodos seguintes aos restantes candidatos, que se 
consideram excluídos. 

11.1. As tranches a que se refere o ponto anterior serão 
em número de duas. 

12. Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 125-A/2019, de 30 de abril, a ata do júri, onde constam 
os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final do método, são publicitados 
na página eletrónica da Secretaria Regional de Turismo e 
Cultura.  

13. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato em caso de dúvidas sobre a situação que 
descreveram, a apresentação de documento comprovativo 
das suas declarações.  

14.  As falsas declarações são punidas nos termos da lei. 
15. Publicitação da lista unitária de ordenação final dos 

candidatos: A lista unitária de ordenação final dos 
candidatos, após homologação, será afixada no placard do 
Gabinete de Recursos Humanos e disponibilizada na página 
eletrónica da Secretaria Regional de Turismo e Cultura, 
sendo ainda publicado um aviso no JORAM com 
informação referente à sua publicitação. 

16. Constituição do Júri:  
Presidente:  
- Nuno Alexandre Gonçalves Ferreira Mota, Diretor 

Regional da Direção Regional do Arquivo e Biblioteca da 
Madeira da Secretaria Regional de Turismo e Cultura. 

Vogais efetivos:  
- Zélia Fernandes Dantas, Diretora de Serviços de 

Aquisições e Gestão de Depósitos da Direção Regional do 
Arquivo e Biblioteca da Madeira da Secretaria Regional de 
Turismo e Cultura. 

- Dina Patrícia Noite Mendes, Diretora de Serviços de 
Conservação e Restauro da Direção Regional do Arquivo e 
Biblioteca da Madeira da Secretaria Regional de Turismo e 
Cultura. 

Vogais Suplentes:  
- Márcia Rubina Rodrigues Vieira, Técnica Superior em 

mobilidade na categoria na Secretaria Regional de Turismo 
e Cultura, a exercer funções na Direção de Serviços de 
Aquisições e Gestão de Depósitos. 

- Nuno Miguel Ferreira de Andrade, Assistente Técnico 
integrada no Sistema Centralizado de Gestão de Recursos 
Humanos da Secretaria Regional de Turismo e Cultura, 
afeto ao Gabinete de Apoio à Gestão e Planeamento. 

17. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.  

 
Secretaria Regional de Turismo e Cultura, 22 de 

dezembro de 2020. 
 
PEL'A CHEFE DO GABINETE, Sancha Marques 

 
 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL 

E CIDADANIA 
 

Despacho n.º 525/2020 
 

Considerando que a orgânica do Instituto de Segurança 
Social da Madeira, IP-RAM, foi aprovada pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 34/2012/M, de 16 de novembro, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais  
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n.ºs 6/2015/M, de 13, de agosto, 29/2016/M, de 15 de julho 
e 26/2018/M, de 31 de dezembro; 

Considerando que os Estatutos do ISSM, IP-RAM foram 
aprovados pela Portaria n.º 17/2017, de 23 de janeiro, na 
qual se encontra prevista no Departamento de Gestão 
Financeira, a Unidade de Orçamento e Contas, cujo Diretor, 
é equiparado a cargo de direção intermédia de 2.º grau, 
conforme previsto no n.º 3, do artigo 6.º e na alínea a) do  
n.º 3 artigo 19.º da mencionada Portaria n.º 17/2017; 

Considerando que foi aberto procedimento concursal 
para o preenchimento do cargo de Diretor de Unidade de 
Orçamento e Contas, que se encontra vago e que a única 
candidatura apresentada foi pela candidata, Susete de Faria 
Pereira; 

Considerando que o Júri do referido procedimento 
concursal, deliberou propor a nomeação da candidata, 
Susete de Faria Pereira, para o cargo de Diretor da Unidade 
de Orçamento e Contas, por esta ter comprovado reunir os 
requisitos e o perfil exigidos para o exercício das funções do 
lugar a prover, ao abrigo do n.º 5 do Artigo 4.º-A, do 
Decreto legislativo Regional n.º 5/2004/M , de 22 de abril 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais  
n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho e 27/2016/M, de 6 de julho. 

Assim, nos termos do disposto no n.º 3, do artigo 6.º e na 
alínea a) do nº 3 artigo 19.º dos Estatutos do ISSM, IP- 
-RAM, conjugado com o n.º 1, do artigo 3.º-A, e n.º 6, do 
artigo 5.º e artigo 5.º-B do Decreto Legislativo Regional 
n.º 5/2004/M, de 22 de abril, alterado pelos Decretos 
Legislativos Regionais n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho e 
27/2016/M, de 6 de julho. determina-se o seguinte: 

1. Nomear a licenciada, em Gestão - Gestão de 
Instituições Financeiras, pela Universidade da Madeira, 
Susete de Faria Pereira, Técnico Superior do mapa de 
pessoal do ISSM, IP-RAM, em regime de comissão de 
serviço pelo período de 3 anos, para o cargo de Diretor de 
Unidade de Orçamento e Contas, do ISSM, IP-RAM 
equiparado a cargo de direção intermédia de 2.º grau. 

2. O presente despacho produz efeitos à data do 
despacho autorizador.  

3. A nota curricular da nomeada, que é parte integrante 
do presente despacho, consta em anexo. 

 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 

21 dias de dezembro de 2020. 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 
Anexo do Despacho n.º 525/2020, de 23 de dezembro 

 
Nota Curricular 

 
Nota curricular 
Dados pessoais: 
Nome: Susete de Faria Pereira  
Naturalidade: Estreito de Câmara de Lobos 
Data de Nascimento: 14 de janeiro de 1979  
Habilitações académicas: 
- Licenciatura em Gestão - Gestão de Instituições 

Financeiras, pela Universidade da Madeira  
Experiência profissional: 
- Desde 17-06-2020, encontra-se nomeada em regime de 

substituição, no cargo de Diretor da Unidade de Orçamento 
e Contas, no âmbito do Departamento de Gestão Financeira; 

- Desde 31 de janeiro de 2003 até 16 de junho de 2020, 
exerceu funções de técnica superior na Unidade de 
Orçamento e Contas, no âmbito do Departamento de Gestão 
Financeira, onde prestou apoio técnico em variadas matérias 
no domínio financeiro, destacando-se a sua contribuição no 

âmbito da prestação de contas do ISSM,IP- RAM ao 
Tribunal de Contas e ao Instituto de Gestão Financeira da 
Segurança Social, durante 2003 a 2020; análise e controlo e 
execução de novos procedimentos contabilísticos relativos à 
implementação do POCISSS- Plano Oficial de 
Contabilidade das Instituições do Sistema de Solidariedade e 
de Segurança Social e do SIF- Sistema de Informação 
Financeira, Implementação e parametrização do interface 
GESVENGRH/SIF( vencimentos vs contabilidade); 
Implementação e parametrização do interfacede SIF com 
SEF- Sistema de Execuções Fiscais vs contabilidade.  

Formação Profissional: 
a) “POCISSSS,” ministrada pelo Instituto de Gestão 

Financeira da segurança Social 28 horas (2001); 
b)  “IDQ-Consulta Geral” (e-Learning 10 horas) 

ministrada pelo Instituto de Informática e Estatística da 
Solidariedade (2003); 

c) “A Prestação de Contas e Responsabilidade 
Financeiras nos Serviços com Autonomia Administrativas”, 
30 horas, Direção Regional da Administração Pública e 
Local, (2004); 

d) “O Essencial das Prestações”, 24 horas, ministrada 
pelo Instituto de Informática e Estatística da Solidariedade 
(2005); 

e) “Criação de páginas na Web”, 30 horas, ministrada 
pela Secretaria Regional dos Assuntos Sociais (2005); 

f) “Gestão de Tesourarias“, 12 horas, ministrada pelo 
Centro de Segurança Social da Madeira (2005); 

g) “Regime de Administração Financeira do Estado”, 21 
horas ministrada pela Secretaria Regional dos Assuntos 
Sociais (2005); 

h) “Excel Avançado para Financeiros”, 7 horas, Global 
Estratégias (2007); 

i) “Orçamento de Estado para 2008”, 3 horas, ACIF em 
parceria com a KPMG (2007); 

j) “Microsoft Word- Avançado”, 30 horas, ministrada 
pela Secretaria Regional dos Assuntos Sociais (2007); 

k) “Novo Sistema de Normalização Contabilística”, 6 
horas, APOTEC (2009); 

l) “Sistema de Normalização Contabilística (SNC)”, 21 
horas, ministrada pela Secretaria Regional dos Assuntos 
Sociais (2010); 

m) “Regime Privado de Processamento de Abonos e 
Regalias Sociais”, 14 horas, ministrada pela Secretaria 
Regional dos Assuntos Sociais (2010); 

n) “Gestão Patrimonial”, 15 horas, ministrada pela 
Secretaria Regional dos Assuntos Sociais (2010); 

o) “Novo Sistema de Normalização Contabilística 
(SNC)”, 24 horas, ministrada pela Secretaria Regional dos 
Assuntos Sociais (2011); 

p) “SICC- Consultas SICC Prestações (e-learning), 6 
horas, ministrada pelo Instituto de Informática, IP (2010); 

q) “Código dos regimes Contributivos”, 21 horas, 
ministrada pelo Instituto de Segurança Social da Madeira, 
(2015); 

r) “Sistema de Normalização contabilística-AP”, 30 
horas, Direção Regional da Administração Pública e 
modernização Administrativa (2017); 

s) “Excel Avançado”, 21 horas, ministrada pelo Instituto 
de Segurança Social da Madeira (2017). 

 
 

SECRETARIA REGIONAL DE AMBIENTE, 
RECURSOS NATURAIS E ALTERAÇÕES 

CLIMÁTICAS 
 

Aviso n.º 777/2020 
 

1. Em cumprimento do disposto no artigo 33.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (adiante também 
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designada por LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, retificada pela Declaração de Retificação n.º 37- 
-A/2014, de 19 de agosto, e alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014, de 31 dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, 
de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 
de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de 
agosto, 49/2018, de 14 de agosto, e 71/2018, de 31 de 
dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro, e 
pelas Leis n.ºs 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de 
setembro, e 2/2020, de 31 de março, dos artigos 13.º a 16.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, do artigo 11.º da Portaria 
n.º 125-A/2019, de 30 de abril (adiante também designada 
apenas por Portaria), torna-se público que, por despacho de 
autorização, de 18 de dezembro de 2020, de Sua Excelência 
a Secretária Regional de Ambiente, Recursos Naturais e 
Alterações Climáticas, se encontra aberto, pelo prazo de dez 
dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso 
no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira 
(JORAM), procedimento concursal comum, destinado a 
trabalhadores com ou sem vínculo de emprego público, para 
ocupação, mediante a constituição de vínculo de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, de um posto de trabalho 
previsto e não ocupado da carreira e categoria de Assistente 
Técnico abrangido pelo Sistema Centralizado de Gestão de 
Recursos Humanos da Secretaria Regional de Ambiente, 
Recursos Naturais e Alterações Climáticas, previsto no 
mapa de pessoal da Direção Regional do Ordenamento do 
Território, nos termos seguintes:  

11.1. O presente procedimento concursal foi autorizado 
pelo Despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares, de 27 de 
outubro de 2020, que aprova o Mapa Regional Consolidado 
de Recrutamentos para os serviços e organismos da 
Administração Pública Regional, para o ano de 2020, nos 
termos do artigo 13.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2018/M, de 3 agosto, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, que 
adapta à Região Autónoma da Madeira a Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, conjugado com o disposto 
no artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, tendo sido observado o 
procedimento prévio ao recrutamento de trabalhadores 
imposto pelo artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, através de publicitação 
efetuada na BEP-RAM de 30 de outubro de 2020 a 13 de 
novembro de 2020, sem que tenham existido trabalhadores 
interessados no recrutamento que preenchessem os 
requisitos exigidos para o mesmo. 

1.2. Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regional 
de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações Climáticas. 

2. Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas; Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril; 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, alterado pela Lei 
n.º 72/2020, de 16 de novembro; Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho; Decreto Legislativo Regional 
n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto; 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, 
de 31 de janeiro; Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 25/2001/M, Decreto Regulamentar 
Regional n.º 5/2020/M, de 15 de janeiro, e Decreto 
Regulamentar regional n.º 33/2020/M, de 15 de maio. 

3. Prazo de validade: O procedimento concursal é valido 
para o preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para 
os efeitos previstos nos n.ºs 3 a 6 do artigo 30.º da Portaria. 

4. Caraterização dos postos de trabalho a ocupar: 
Exercício de funções com conteúdo inerente ao descrito para 
a carreira e categoria de Assistente Técnico, conforme 
previsto no anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(correspondentes ao desempenho de funções de natureza 
executiva, de aplicação de métodos e processos com base 
em diretivas bem definidas e instruções gerais, de grau 
médio de complexidade nas áreas de atuação comuns e 
instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e 
serviços) - em particular funções de realização de 
levantamentos topográficos de âmbito cadastral, realização 
de trabalhos de campo para controlo de qualidade e 
realização de perícias - nas áreas de atribuições da Secretaria 
Regional de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações 
Climáticas, designadamente nas áreas de competências da 
Divisão de Cadastro da Direção Regional do Ordenamento 
do Território (previstas nas alíneas a) a n) do n.º 1 do artigo 
4.º do Despacho n.º 388/2020, de 7 de outubro, da Secretária 
Regional de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações 
Climáticas, publicado no Jornal Oficial da Região 
Autónoma da Madeira, 2.ª Série, n.º 187, suplemento, de 7 
de outubro). 

5. Número de postos de trabalho e local de trabalho: 1 
posto de trabalho para a Secretaria Regional de Ambiente, 
Recursos Naturais e Alterações Climáticas e posterior 
afetação à Direção Regional do Ordenamento do Território, 
sita no concelho do Funchal, nos termos do n.º 5 do artigo 
13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2020/M, de 15 
de janeiro. 

6. Posição remuneratória de referência: O 
posicionamento do trabalhador recrutado numa das posições 
remuneratórias da categoria é objeto de negociação que terá 
lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal, tendo por base a 1.ª posição remuneratória da 
carreira/categoria de assistente técnico, a que corresponde o 
nível 5 da Tabela Remuneratória Única, nos termos do 
Anexo II do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de 
julho, observando o disposto no artigo 38.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas e no artigo 44.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro. 

7. Requisitos de admissão: Podem ser candidatos ao 
presente procedimento concursal os cidadãos com vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado, com vínculo 
de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego 
público, que reúnam os seguintes requisitos, até ao último 
dia do prazo de candidatura: 

7.1. Os candidatos devem reunir os requisitos previstos 
no artigo 17.º da LTFP, a saber: 

 a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 
pela Constituição, por convenção internacional ou por lei 
especial; 

 b) 18 anos de idade completos; 
 c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas a que se propõe 
desempenhar; 

 d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções; 

 e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória. 
7.2. Sem prejuízo do disposto no parágrafo seguinte, o 

nível habilitacional exigido é o 12.º Ano de Escolaridade ou 
curso que lhe seja equiparado, por tratar-se do exercício de 
funções com o grau de complexidade 2. 

7.3. No presente procedimento concursal é ainda exigida 
a formação de topógrafo/geómetra (curso técnico de 
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topógrafo/geómetra ou curso profissional de topógrafo- 
-geómetra), em obediência à caraterização ínsita no mapa de 
pessoal da Direção Regional do Ordenamento do Território 
não existindo a possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional. 

8. Perfil de competências associado ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento. 

a) Realização e orientação para resultados; 
b) Orientação para o serviço público; 
c) Organização e método de trabalho; 
d) Inovação e qualidade; 
e) Iniciativa e autonomia; 
f) Tolerância à pressão e contrariedades. 
9. Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da 

Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira de Assistente Técnico, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou 
serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o presente procedimento. 

10. Apresentação da candidatura:  
10.1. Prazo de apresentação da candidatura: O prazo de 

apresentação da candidatura é de 10 dias úteis, contados a 
partir da data da publicação do presente aviso no Jornal 
Oficial da Região Autónoma da Madeira. 

10.2. Forma de apresentação da candidatura: A 
candidatura deve ser formalizada obrigatoriamente mediante 
preenchimento de formulário tipo, disponível no site da 
Secretaria Regional de Ambiente, Recursos Naturais e 
Alterações Climáticas em  

https://www.madeira.gov.pt/sraac/GovernoRegional/OG
overno/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes , ou no 
Gabinete de Recursos Humanos da Secretaria Regional de 
Ambiente, Recursos Naturais e Alterações Climáticas, 
localizado à Rua Dr. Pestana Júnior, n.º 6, 5.º andar, 9064- 
-506 Funchal, no período compreendido entre as 9h00 e as 
17h30. 

10.3. Os formulários de candidatura devem ser entregues 
nas instalações da Secretaria Regional de Ambiente, 
Recursos Naturais e Alterações, sitas à Rua Dr. Pestana 
Júnior, n.º 6, 5.º andar, 9064-506 Funchal, das 9h00 às 
17h30; ou, enviados pelo correio registado, com aviso de 
receção para a referida morada, dentro do prazo de abertura 
do procedimento concursal, não sendo admitido o envio de 
candidaturas por correio eletrónico. 

10.4. O formulário de candidatura devidamente 
preenchido, datado e assinado, deve ser acompanhado da 
seguinte documentação:  

a) Cópia legível do certificado de habilitações 
académicas; 

b) Comprovativos das ações de formação frequentadas e 
relacionadas com a caracterização do posto de trabalho a 
ocupar; 

c) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e 
assinado pelo candidato, acompanhado dos documentos 
comprovativos dos factos nele invocados (incluindo a 
fotocópia dos certificados comprovativos da formação 
profissional), bem como acompanhado dos documentos 
comprovativos dos factos invocados no formulário da 
candidatura; 

d) Documentos comprovativos de que o candidato reúne 
os requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), 
b), c), d) e e) do ponto 7.1. do presente aviso; 

10.5. - Candidatos com vínculo de emprego público 
Os candidatos já detentores de um vínculo de emprego 

público devem ainda entregar (para além dos documentos 

indicados no ponto 10.4. deste aviso) os seguintes 
documentos: 

a) Declaração emitida pelo órgão ou serviço a que o 
candidato pertence, devidamente atualizada à data da 
abertura do presente procedimento concursal, da qual conste 
a modalidade de vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado de que o candidato é titular, data da sua 
constituição, a carreira, a categoria, a posição remuneratória 
em que se encontra nessa data, o tempo de execução das 
atividades inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau 
de complexidade das mesmas, para efeitos de o júri poder 
ponderar a experiência profissional do candidato com 
incidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto 
de trabalho em causa; 

b) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo órgão 
ou serviço a que o candidato se encontra afeto, devidamente 
atualizada à data da abertura do presente procedimento 
concursal, da qual conste a atividade que se encontra a 
exercer, em conformidade com o estabelecido no respetivo 
mapa de pessoal; 

c) Documentos comprovativos da avaliação de 
desempenho respeitante aos três últimos períodos objecto de 
avaliação, com referência aos valores quantitativos e 
qualitativos, ou sendo o caso, a indicação dos motivos de 
não avaliação em 1 ou mais períodos. 

10.6. É dispensada a apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), 
b), c), d) e e) do ponto 7.1. deste aviso, desde que os 
candidatos declarem no formulário da candidatura, que 
reúnem os mesmos requisitos. 

10.7. Os candidatos que sejam trabalhadores da 
Secretaria Regional de Ambiente, Recursos Naturais e 
Alterações Climáticas, ficam dispensados da entrega dos 
documentos exigidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 10.5. 
do presente aviso. 

10.8. Os candidatos que sejam trabalhadores da 
Secretaria Regional de Ambiente, Recursos Naturais e 
Alterações Climáticas, ficam dispensados da entrega dos 
documentos comprovativos dos factos indicados no 
curriculum vitae, desde que expressamente refiram que os 
mesmos se encontram arquivados no processo individual. 

10.9. O júri pode exigir aos candidatos a apresentação 
dos documentos comprovativos de factos por eles referidos 
que possam relevar para apreciação do seu mérito, e que se 
encontrem deficientemente comprovados. 

10.10. A não apresentação dos documentos exigidos, nos 
termos da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, determina 
a exclusão dos candidatos do procedimento concursal, nos 
termos do n.º 8 do artigo 20.º da referida Portaria. 

10.11. As falsas declarações prestadas pelos candidatos 
serão punidas nos termos da lei. 

11. Métodos de seleção: Atendendo ao facto de o 
procedimento concursal se destinar à constituição de vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado, cujos 
candidatos sejam trabalhadores com ou sem vínculo de 
emprego público, serão aplicados os métodos de seleção nos 
seguintes termos:  

11.1. Em regra, nos termos da alínea a) do n.º 1 e n.º 4 
do artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, do n.º 2 do artigo 16.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, da alínea a) do n.º 1 do artigo 5.º e alínea a) do n.º 1 
do artigo 6.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, aos 
candidatos serão aplicados os seguintes métodos de seleção:  

a) Prova de Conhecimentos (PC); e  
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
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11.2. Nos termos da alínea a) do n.º 2 e n.º 4 do artigo 
36.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, do n.º 2 
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º e da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 6.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, aos 
candidatos que reúnam as condições previstas na alínea a) 
do n.º 2 do referido artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (ou seja, candidatos que estejam a cumprir 
ou a executar a atribuição, competência ou atividade 
caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como 
no recrutamento de candidatos em situação de requalificação 
que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela 
atribuição, competência ou atividade) e que não exerçam a 
faculdade de opção pelos métodos referidos nas alíneas a) e 
b) do ponto 11.1. supra, prevista no n.º 3 do mesmo artigo, 
serão aplicados como métodos de seleção:  

a) Avaliação Curricular (AC); e  
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
11.3. Valoração dos métodos de seleção  
Na valoração dos métodos de seleção referidos são 

adotadas diferentes escalas de classificação, de acordo com 
a especificidade de cada método, sendo os resultados 
convertidos para a escala de 0 a 20 valores e sendo a 
classificação final obtida pela aplicação de uma das 
seguintes fórmulas, consoante a origem e ou opção do 
candidato:  

- Candidatos previstos em 11.1):  
CF = ([PC x 70%] + [EPS x 30%])  
- Candidatos previstos em 11.2):  
CF = ([AC x 70%] + [EPS x 30%])  
Em que:  
CF = Classificação Final 
PC = Prova de Conhecimentos  
EPS = Entrevista Profissional de Seleção  
AC = Avaliação Curricular  
11.4. Prova de conhecimentos (PC) 
A Prova de conhecimentos visa avaliar os 

conhecimentos académicos e ou profissionais e a capacidade 
para aplicar os mesmos a situações concretas no exercício 
das funções correspondentes à caracterização dos postos de 
trabalho a ocupar, incluindo o adequado conhecimento da 
língua portuguesa.  

A Prova de conhecimentos será de natureza teórica, de 
realização individual, em suporte de papel e sob a forma 
escrita, com possibilidade de consulta da legislação não 
anotada, mas não sendo permitida a utilização de qualquer 
equipamento informático. Tem a duração máxima de duas 
horas e incide sobre as seguintes temáticas a que se refere a 
seguinte legislação e bibliografia:  

a) Organização e funcionamento do XIII Governo 
Regional da Madeira - Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8-A/2019/M, de 19 de novembro; 

b) Orgânica da Secretaria Regional de Ambiente, 
Recursos Naturais e Alterações Climáticas - Decreto 
Regulamentar Regional n.º 5/2020/M, de 15 de janeiro;  

c) Orgânica da Direção Regional do Ordenamento do 
Território - Decreto Regulamentar Regional n.º 33/2020/M, 
de 15 de maio;  

d) Estrutura Nuclear dos Serviços da Direção Regional 
do Ordenamento do Território - Portaria n.º 616/2020, de 30 
de setembro, da Vice-Presidência do Governo Regional e 
dos Assuntos Parlamentares e da Secretaria Regional de 
Ambiente, Recursos Naturais e Alterações Climáticas, 
publicada no Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira, I Série, n.º 185, Suplemento, de 30 de setembro;  

e) Estrutura Flexível da Direção Regional do 
Ordenamento do Território- Despacho n.º 388/2020, de 7 de 
outubro, da Secretária Regional de Ambiente, Recursos 

Naturais e Alterações Climáticas, publicado no Jornal 
Oficial da Região Autónoma da Madeira, 2.ª Série, n.º 187, 
suplemento, de 7 de outubro;  

f) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas -  
- aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada 
pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 
de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de 
dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 114/2017, de 29 de 
dezembro, 49/2018, de 14 de agosto, e 71/2018, de 31 de 
dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro, e 
pelas Leis n.ºs 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de 
setembro, e 2/2020, de 31 de março; 

g) Adaptação à administração regional autónoma da 
Madeira da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprovou a 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro;  

h) Apoio à topografia - Bibliografia recomendada: 
Textos de apoio de topografia, Fonte, Cidália M.P. Costa, e 
Vicente, Manuel António Facas, 2006/2007, Departamento 
de Matemática da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 
Universidade de Coimbra, págs. 30 a 44, edição disponível 
em PDF, designadamente em  

http://www.mat.uc.pt/~vicente/Textos_de_apoio_de_Top
ografia_2006_2007.pdf  

A bibliografia e a legislação necessárias à preparação 
dos temas sobre os quais incidirá a prova de conhecimentos 
é a indicada nas alíneas a) a h) do presente ponto 11.4. 

As provas não poderão ser assinadas sendo apenas 
identificadas por uma numeração convencional a atribuir 
pelo júri a qual substitui o nome do candidato até que se 
encontre completa a sua avaliação. 

Nas provas de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 
20 valores considerando-se a valoração até às centésimas.  

A prova de conhecimentos será constituída por 20 (vinte) 
perguntas com resposta de escolha múltipla, com 4 opções, e 
para efeitos de valoração deste método de seleção (PC) será 
aplicada a seguinte fórmula: 

PC = SVRC - SPRE, em que:  
PC = Prova de conhecimentos;  
SVRC = Somatório da valoração atribuída às respostas 

certas;  
SPRE = Somatório da penalização atribuída às respostas 

erradas.  
11.5. Entrevista Profissional de Seleção (EPS) 
A entrevista profissional de seleção visa avaliar a 

experiência profissional e aspetos comportamentais, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. 

Na Entrevista Profissional de Seleção (EPS) serão 
apreciados os fatores “sentido crítico”, “motivação”, 
“expressão e fluência verbais” e “qualidade da experiência 
profissional”. 

A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 
valores, sendo o resultado final obtido através do cálculo da 
média aritmética simples, de acordo com a seguinte fórmula, 
numa escala de 0 a 20 valores:  

EPS = (SC + MTV + EFV + QEP) / 4,  
em que:  
EPS = Entrevista Profissional de Seleção  
SC = Sentido Crítico  
MTV = Motivação  
EFV = Expressão e Fluência Verbais  
QEP = Qualidade da Experiência Profissional  
11.6. Avaliação Curricular (AC) 
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A Avaliação Curricular visa avaliar a qualificação dos 
candidatos, ponderando os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, fixados pelo júri, a saber: 

a) A habilitação académica; 
b) A formação profissional (em que serão consideradas 

as ações de formação e aperfeiçoamento profissional que se 
relacionem, pela sua denominação e/ou conteúdo 
programático, diretamente com as exigências e 
competências necessárias ao exercício das funções indicadas 
no ponto 4 do presente aviso); 

c) A experiência profissional com incidência sobre a 
execução de atividades inerentes ao posto de trabalho a 
ocupar; 

d) A avaliação do desempenho, relativa ao último 
período, não superior a três anos, em que o candidato 
cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar. 

A Avaliação Curricular é valorada numa escala de 0 a 20 
valores, considerando-se a valoração até às centésimas, 
sendo a classificação obtida através da média aritmética 
simples, de acordo com a seguinte fórmula classificativa:  

AC = (HA + FP + EP + AD) / 4, em que:  
AC = Avaliação Curricular;  
HA = Habilitação Académica;  
FP = Formação Profissional;  
EP = Experiência Profissional; 
AD = Avaliação do desempenho. 
Só serão contabilizados os elementos relativos às 

habilitações, formações profissionais, experiência 
profissional e avaliação do desempenho que se encontrem 
devidamente concluídos e sejam comprovados nos termos 
atrás referidos. 

11.7. Cada um dos métodos de seleção é eliminatório 
pela ordem enunciada na lei, quanto aos obrigatórios, e pela 
ordem constante da publicitação quanto ao método 
complementar.  

11.8. Em caso de igualdade de valoração, observar-se-á 
o disposto no artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 
de abril, conjugado com o disposto no artigo 66.º da LTFP. 

11.9. A lista de ordenação final dos candidatos é unitária 
ainda que, neste procedimento concursal, lhes tenha sido 
aplicado diferentes métodos de seleção. 

12. Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro, adaptado à Administração Regional Autónoma da 
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º25/2001/M, 
de 4 de agosto, e para efeitos de admissão ao procedimento 
concursal, os candidatos com deficiência devem declarar, no 
requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de 
seleção, nos termos do diploma mencionado. 

13. Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 125-A/2019, de 30 de abril, as atas do júri, onde constam 
os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final do método, são publicitadas 
no sítio da Internet da Secretaria Regional de Ambiente, 
Recursos Naturais e Alterações Climáticas no endereço 
https://www.madeira.gov.pt/sraac/GovernoRegional/OGove
rno/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes . 

14. Resultados obtidos na aplicação dos métodos de 
seleção 

Os candidatos admitidos serão convocados, com uma 
antecedência mínima de cinco dias úteis, através de 
notificação da data, horário e local para a realização dos 
métodos de seleção, nos termos previstos no artigo 24.º da 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, e por uma das 
formas previstas no artigo 10.º da referida Portaria n.º 125- 
-A/2019, de 30 de abril.  

A publicitação dos resultados obtidos em cada método 
de seleção é efetuada através de lista, ordenada 
alfabeticamente, a afixar em local visível e público das 
instalações da Secretaria Regional de Ambiente, Recursos 
Naturais e Alterações Climáticas, a disponibilizar na sua 
página eletrónica, com o endereço  

https://www.madeira.gov.pt/sraac/GovernoRegional/OG
overno/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes  

Os candidatos aprovados em cada método de seleção são 
convocados para a realização do método seguinte, com uma 
antecedência mínima de cinco dias úteis, através de 
notificação, por uma das formas previstas no artigo 10.º da 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

15. Candidatos aprovados e excluídos 
Constituem motivos de exclusão dos candidatos, o 

incumprimento dos requisitos gerais e especiais 
mencionados no presente Aviso, sem prejuízo dos demais 
requisitos, legal ou regulamentarmente previstos. 

Constituem ainda motivos de exclusão a não 
comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de 
seleção que exijam a sua presença e a obtenção de uma 
valoração inferior a 9,5 valores em qualquer método de 
seleção aplicado, não sendo, neste caso, aplicado o método 
de seleção seguinte. 

16. Homologação da lista de ordenação final: Após 
homologação, a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos é afixada em local visível e público das 
instalações da Secretaria Regional de Ambiente, Recursos 
Naturais e Alterações Climáticas, disponibilizada na sua 
página eletrónica, com o endereço  

https://www.madeira.gov.pt/sraac/GovernoRegional/OG
overno/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes sendo 
ainda publicado um aviso na 2.ª Série do Jornal Oficial da 
Região Autónoma da Madeira com informação sobre a sua 
publicitação. 

17. Júri do procedimento concursal: 
Foi nomeado o seguinte Júri para o presente 

procedimento concursal: 
Presidente do Júri: Dr. José Ilídio Jesus Sousa, Diretor 

Regional do Ordenamento do Território; 
Vogais efetivos:  
1º Vogal - Dr. Bruno Miguel Branco Camacho Varela da 

Cunha, Chefe de Divisão de Cadastro, da Direção Regional 
do Ordenamento do Território, que substituirá o presidente 
do júri nas suas faltas e impedimentos; 

2º Vogal - Dr. Marco Paulo de Sousa, Chefe de Divisão 
de Administração e Vencimentos do Gabinete da Secretária 
Regional de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações 
Climáticas. 

Vogais suplentes:  
Dr. Duarte Gonçalo de Andrade Costa, Diretor de 

Serviços de Informação Geográfica e Cadastro, da Direção 
Regional do Ordenamento do Território; e, 

Dra. Marlene Laura Caires Pereira, Chefe de Divisão de 
Planeamento e Gestão, da Direção Regional do 
Ordenamento do Território. 

18. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação. 

 
Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, 

aos 22 de dezembro de 2020. 
 
O CHEFE DO GABINETE, Altino Sousa Freitas 
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SECRETARIA REGIONAL DE MAR E PESCAS 
 

Aviso n.º 778/2020 
 

Procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado: Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 
33.º da LGTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, adaptada à Administração Regional Autónoma da 
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, 
de 3 de agosto, conjugado com o artigo 11.º da Portaria 
n.º 125-A/2019, de 30 de abril, torna-se público que, na 
sequência do despacho de Sua Excelência o Vice Presidente 
do Governo Regional, datado de 27 de outubro, que aprova 
o Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos de 2020, 
Anexo I, e do despacho de Sua Excelência o Secretário 
Regional de Mar e Pescas, datado de 03 de dezembro 2020, 
se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis, a contar da 
data da publicação do presente aviso no Jornal Oficial da 
Região Autónoma da Madeira (JORAM), procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, nos termos 
seguintes:  

1. Entidade Pública Empregadora: Direção Regional de 
Pescas, Secretaria Regional de Mar e Pescas. 

2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina-se 
ao preenchimento de cinco postos de trabalho da carreira de 
assistente operacional, previstos no Mapa de Pessoal da 
Direção Regional de Pescas, da Secretaria Regional de Mar 
e Pescas, abrangido pelo Sistema Centralizado de Gestão de 
Recursos Humanos, nos termos do artigo 10º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 8/2020/M, de 20 de janeiro. 

3. Caraterísticas dos postos de trabalho: 
a) Carreira: Carreira de Assistente Operacional. 
b) Atribuição, competência ou atividade: a atividade a 

exercer é correspondente à categoria de assistente 
operacional, da carreira de assistente operacional, tal como 
descrita no Anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, adaptada à Administração 
Regional Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, bem como as 
tarefas previstas nas alíneas a) a h), do n.º 2, do artigo 5.º, da 
Portaria n.º283/2020, de 26 de junho (JORAM, I Série,  
n.º 120), como por exemplo: 

- Limpeza, higienização e conservação das instalações e 
dos equipamentos;  

- Realização de tarefas de estiva de pescado em câmaras 
frigoríficas de refrigeração e em câmaras de congelação;  

- Realização de tarefas de estiva de pescado para 
colocação em túneis de congelação e em tanques de 
salmoura;  

- Execução de cargas e descargas;  
- Realização de tarefas de arrumação e distribuição;  
- Execução de tarefas simples não especificadas de 

carácter manual e exigindo principalmente esforço físico e 
conhecimentos práticos; 

- Utilização eficaz de equipamentos de limpeza e 
manuseamento. 

c) Habilitações literárias: escolaridade obrigatória; 
d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do 

artigo 38.º da LGTFP, e condições previstas no artigo 44.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 
janeiro, tendo por base a 4.ª posição remuneratória, nível 4 
conforme tabela remuneratória única, carreira de assistente 
operacional, a que corresponde a remuneração base 
praticada na administração publica €645,07, nos termos do 
artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 10-B de 20 março, que atualiza 
a base remuneratória e o valor das remunerações base 
mensais da administração publica. 

e) Condições preferenciais: É condição preferencial, a 
experiência profissional nas áreas referidas na alínea b) do 
ponto 3.  

4. Local de Trabalho: Sem prejuízo do disposto quanto 
ao Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos, 
previsto no artigo 10º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2020/M, de 20 de janeiro, o local de trabalho do posto 
de trabalho será nas instalações da Direção Regional de 
Pescas. 

5. Prazo de validade: o presente procedimento concursal 
é válido para o preenchimento do posto de trabalho a ocupar 
e para os efeitos previstos no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

6. Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, adaptada à Administração Regional Autónoma 
da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro; 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril; Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro; Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2020/M, de 20 de janeiro. 

7. Requisitos de Admissão: Podem ser candidatos ao 
presente procedimento concursal, os cidadãos com vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado, com vínculo 
de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem vínculo de emprego público, que reúnam os 
requisitos gerais e especiais abaixo identificados. 

7.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, adaptada à 
Administração Regional Autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto:  

a. Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 
pela Constituição, por convenção internacional ou por lei 
especial;  

b. Ter 18 anos de idade completos;  
c. Não inibição do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar;  

d.  Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções;  

e. Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.; 
7.2. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos 

pontos 7.1. até à data limite para apresentação de 
candidaturas.  

7.3. Não são admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria em referência e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no 
mapa de pessoal da Secretaria Regional de Mar e Pescas, 
idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o presente procedimento.  

8. O presente procedimento concursal foi autorizado para 
o provimento de cinco postos de trabalho da categoria de 
assistente operacional, da carreira de assistente operacional, 
consta do Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos, 
aprovado em anexo ao despacho do Senhor Vice-Presidente 
do Governo Regional, datado de 27 de outubro de 2020. Em 
conformidade com o disposto no n.º 4 do artigo 14.º e no 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, 
de 3 de agosto, a abertura do presente procedimento 
concursal foi precedida de publicitação de oferta de 
mobilidade na Bolsa de Emprego Público da Região 
Autónoma da Madeira (BEP-RAM). 

9. Formalização de candidatura:  
9.1 A candidatura deve ser formalizada, 

obrigatoriamente, através do formulário de candidatura ao 
procedimento concursal que se encontra disponível na 
página eletrónica da Secretaria Regional de Mar e Pescas em 
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https://www.madeira.gov.pt/srmar/GovernoRegional/OGove
rno/Secretarias/Structure/SRMar/ctl/Read/mid/9181/Informa
caoId/68527/UnidadeOrganicaId/40/CatalogoId/0 ou em 
https://bep.madeira.gov.pt/Home/Ofertas podendo ainda ser 
obtido em papel nas instalações do Gabinete do Secretário 
Regional de Mar e Pescas à Avenida do Mar e das 
Comunidades Madeirenses, nº 23, no Funchal, nos períodos 
compreendidos das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00. 

9.2 O requerimento, devidamente assinado pelo 
candidato, sob pena de exclusão liminar do presente 
procedimento concursal, é dirigido a Sua Excelência o 
Secretário Regional de Mar e Pescas e é entregue por um 
dos seguintes meios: 

a) Pessoalmente, nas instalações do Gabinete do 
Secretário Regional de Mar e Pescas, à Avenida do Mar e 
das Comunidades Madeirenses, n.º 23, no Funchal, nos 
períodos compreendidos entre as 9h30 e as 12h00 e das 
14h30 às 17h00;  

b) Remetido por correio, registado e com aviso de 
receção, dirigido ao Secretário Regional de Mar e Pescas, à 
Avenida do Mar e das Comunidades Madeirenses, n.º 23, 
9000-054 no Funchal. 

9.3 Não são aceites candidaturas enviadas por correio 
eletrónico.  

10. Documentos a juntar à candidatura: O formulário de 
candidatura ao procedimento concursal, devidamente 
preenchido, datado e assinado deve ser acompanhado 
obrigatoriamente dos seguintes documentos, sob pena de 
exclusão: 

a) Fotocópia simples e legível, do certificado 
comprovativo das habilitações literárias;  

b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado 
acompanhado dos documentos comprovativos dos factos 
nele invocados, nomeadamente dos certificados 
comprovativos da formação profissional e dos documentos 
comprovativos da experiência profissional;  

c) Documentos comprovativos de que reúne os requisitos 
gerais de admissão constantes das alíneas a), b), c), d) e e) 
do ponto 7.1. do presente aviso;  

d) No caso de o candidato ser um trabalhador com 
vínculo de emprego público, é ainda obrigatória a 
apresentação de declaração emitida pelo órgão ou serviço 
onde exerce funções ou pertence, devidamente atualizada à 
data de abertura do presente procedimento concursal, onde 
conste, de forma inequívoca, a natureza e a modalidade do 
vínculo, data da sua constituição, cargo, ou 
carreira/categoria de que seja titular, e atividade/funções que 
executa, a menção quantitativa e qualitativa da avaliação de 
desempenho relativa ao último período de avaliação, sendo 
o caso, indicação dos motivos da não avaliação, caso o 
candidato se encontre nesta situação, devendo ainda a 
declaração mencionar o posicionamento remuneratório em 
que o trabalhador se encontra posicionado na 
carreira/categoria de origem.  

10.1. Pode ser dispensada a apresentação dos 
documentos referidos na alínea c) do ponto 10., desde que o 
candidato declare sob compromisso de honra, no próprio 
requerimento, em alíneas separadas, que reúne os referidos 
requisitos.  

10.2. A apresentação do documento exigido na alínea d) 
do ponto 10 é dispensada quando o candidato seja 
trabalhador da Secretaria Regional de Mar e Pescas. 

10.3. O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de 
documentos comprovativos de factos por eles referidos que 
possam relevar para apreciação do seu mérito e que se 
encontrem deficientemente comprovados, sob pena de, na 
falta da sua apresentação, não serem valorados. 

11. Métodos de seleção:  

11.1. Os métodos de seleção a aplicar por defeito/em 
regra são os seguintes:  

a) Prova de Conhecimentos (PC);  
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS) 
11.2. Os métodos de seleção a aplicar aos candidatos que 

estejam a cumprir ou executar a atribuição, competência ou 
atividade caracterizadoras do posto de trabalho para cuja 
ocupação o procedimento foi publicitado e não usem a 
faculdade de opção pela aplicação dos métodos referidos no 
ponto 11.1. conferida pelo n.º 3 do artigo 36.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, adaptada à Administração 
Regional Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, são os seguintes:  

a) Avaliação Curricular (AC);  
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).  
11.3. Prova de Conhecimentos (PC):  
Visa avaliar os conhecimentos profissionais e as 

competências técnicas dos candidatos necessárias ao 
exercício da função, é de natureza prática, e de simulação, 
com a duração de máxima de 60 minutos, na qual serão 
considerados os seguintes parâmetros de avaliação: perceção 
e compreensão de tarefas; qualidade da realização; 
celeridade na execução; grau de conhecimentos técnicos; 
capacidade para a realização da tarefa. 

A prova é classificada de 0 a 20 valores, é eliminatória 
para os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 
valores e consistirá em lavar e higienizar uma caixa de 
pescado ou uma palete; colocar caixas de pescado em 
paletes e retirar as mesmas, simulando uma pesagem; 
efetuar um transporte de uma palete ou caixa de pescado, 
com o apoio de um porta-paletes; arrumação de caixas e/ou 
preparação do pescado, para efeitos de congelação. 

11.4. Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional, a aquisição de conhecimentos, competências e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. Este método 
é avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12 e 8 e 4 valores.  

11.5. Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a 
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação 
académica ou profissional, percurso profissional, relevância 
da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e avaliação do desempenho obtida. São 
considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, designadamente: 
habilitação académica, formação profissional, experiência 
profissional, todas relacionadas com o exercício da função a 
concurso, e avaliação do desempenho. Este método de 
seleção é avaliado de 0 a 20 valores. Só serão contabilizados 
os elementos relativos às habilitações, formações, 
experiência e avaliação do desempenho que se encontrem 
devidamente concluídos e comprovados por fotocópia. 

12. Ordenação final (OF): A ordenação final dos 
candidatos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção aplicáveis em cada caso, que será 
expressa na escala de 0 a 20 valores e será efetuada através 
da seguinte fórmula, consoante a origem e/ou opção do 
candidato: 

a) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 
ponto 11.1.: OF = PC (70%) + EPS (30%) 

b) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 
ponto 11.2.: OF = AC (70%) + EPS (30%)  
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12.1 - Em caso de igualdade de valoração entre os 
candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no n.º 2 do artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019, 
de 30 de abril.  

13. A falta de comparência dos candidatos a qualquer um 
dos métodos de seleção determinará a desistência do 
procedimento, bem como serão excluídos no procedimento 
os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 
9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo 
aplicado o método de seleção seguinte, considerando-se, por 
conseguinte, excluídos da ordenação final. 

14.  Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 125-A/2019, de 30 de abril, as atas do júri, onde constam 
os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final do método, são publicitadas 
na página eletrónica da Secretaria Regional de Mar e Pescas. 

15. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato em caso de dúvidas sobre a situação que 
descreveram, a apresentação de documento comprovativo 
das suas declarações.  

16. As falsas declarações são punidas nos termos da lei.  
17. Constituição do júri: 
Presidente:  
Dr. Pedro Miguel Alves Delgado, Diretor de Serviços de 

Lotas e Entrepostos, da Direção Regional de Pescas; 
Vogais efetivos:  
Dr. Nuno Manuel Abreu Gouveia, Diretor de Serviços de 

Inspeção e Controlo, da Direção Regional de Pescas, que 
substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos;  

Dr. Rui Francisco Bettencourt Silva, Diretor de Serviços 
de Infraestruturas, da Direção Regional de Pescas; 

Vogais suplentes:  
Eng.ª Susana Fabíola Castro Cardadeiro, Técnica 

Superior da Direção de Serviços de lotas e entrepostos; 
Dr.ª Maria João Rocha Aveiro, Técnica Superior da 

Direção de Serviços de lotas e entrepostos; 
18. Período Experimental:  
18.1-O regime aplicável ao período experimental 

obedecerá ao estabelecido no art.º 45 e seguintes da LTFP.  
18.2-O Júri responsável pelo acompanhamento e 

avaliação do período experimental terá a mesma composição 
do Júri do concurso, devendo o mesmo analisar e propor 
para aprovação, as regras a observar na respetiva avaliação. 

19. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação. 

20. Candidatos portadores de deficiência: Nos termos do 
n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro, adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo 
Regional nº 25/2001/M, de 25 de agosto, o candidato 
portador de deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal. 

21. Os candidatos portadores de deficiência devem 
declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de seleção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do 
diploma supramencionado. 

 
Secretaria Regional de Mar e Pescas, 23 de dezembro de 

2020. 
 
O CHEFE DO GABINETE, José Ângelo Pestana Mendonça 

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 
 

Aviso n.º 779/2020 
 

1 - Nos termos dos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei  
n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na sua atual redação, 
artigos 14.º, 15.º e 16.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, que adaptou à administração 
regional autónoma da Madeira a LTFP, artigo 4.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, 
conjugados com o artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril, de 6 de abril, faz-se público que, por despacho 
de 18 de dezembro de 2020, de Sua Excelência O Secretário 
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data 
da publicação do presente aviso na II Série do Jornal Oficial 
da RAM, procedimento concursal comum para ocupação, 
mediante a constituição de relação jurídica de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, de dois postos de trabalho previstos e não 
ocupados, na categoria de Assistente Técnico, da carreira de 
Assistente Técnica, no sistema centralizado de gestão de 
recursos humanos da Secretaria Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, a afetar ao mapa de pessoal do 
Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural. 

2 - De acordo com o Mapa Regional Consolidado de 
Recrutamentos aprovado pela Vice-Presidência do Governo 
Regional e dos Assuntos Parlamentares, em 27 de outubro 
de 2020, foi autorizado o recrutamento de dois Assistentes 
Técnicos, para a Divisão de Vencimentos e Gestão 
Financeira, da Direção de Serviços de Recursos Humanos e 
Expediente, do Gabinete do Secretário Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural. 

3 - Lei aplicável - Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 
sua redação atual, adaptada à administração regional 
autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril, Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, alterado 
pela Lei n.º 72/2020, de 16 de novembro e Decreto-Lei  
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, adaptado à Região Autónoma 
da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 25/2001/M, de 24 de agosto.  

4 - O local de trabalho será na Divisão de Vencimentos e 
Gestão Financeira, da Direção de Serviços de Recursos 
Humanos e Expediente, do Gabinete do Secretário Regional 
de Agricultura e Desenvolvimento Rural, sita à Avenida 
Arriaga, n.º 21-A, Edifício Golden Gate, 4.º andar, 9000-060 
Funchal. 

5 - Prazo de validade: o procedimento concursal é valido 
para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para 
os efeitos previstos no n.º 4 do artigo 30.º da Portaria  
n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

6 - Posição remuneratória: O posicionamento remunera-
tório do trabalhador recrutado numa das posições 
remuneratórias da categoria de Assistente Técnico, da 
carreira de Assistente Técnico, terá em conta o preceituado 
no artigo 38.º da LTFP, podendo recorrer-se ao mecanismo 
de negociação, de acordo com o artigo 44.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M de 31 de janeiro, 
retificado pela Declaração de Retificação n.º 9/2020, de 20 
de fevereiro, tendo lugar após o termo do procedimento 
concursal. A posição remuneratória de referência é a 1.ª 
posição da carreira de Assistente Técnico, correspondente 
ao nível remuneratório 5 da tabela remuneratória única, 
constante do anexo da Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de 
dezembro, atualizada nos termos do Decreto-Lei n.º 10- 
-B/2020, de 20 de março.  
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7 - Caracterização do posto de trabalho: o recrutamento 
destina-se a ocupar dois postos de trabalho na categoria de 
Assistente Técnico, da carreira de Assistente Técnico, com 
funções de complexidade funcional do grau 2, com o 
conteúdo funcional descrito no Anexo à LTFP, 
desenvolvendo atividades no âmbito das competências da 
Divisão de Vencimentos e Gestão Financeira, a que se 
referem as alíneas a) a k) do artigo 7.º do Despacho  
n.º 134/2020, de 2 de abril, nomeadamente: 

a) Assegurar tudo o que respeita ao processamento dos 
vencimentos e demais remunerações dos trabalhadores e 
beneficiários de programas de incentivo ao emprego;  

b) Instruir todos os processos referentes a prestações 
sociais do pessoal, bem como os respetivos descontos;  

c) Proceder à recolha dos mapas de horas extraordinárias 
e ajudas de custo e efetuar o respetivo processamento. 

8 - O presente procedimento concursal destina-se a 
trabalhadores com relação jurídica de emprego por tempo 
indeterminado previamente estabelecida, trabalhadores com 
relação jurídica de emprego por tempo determinado ou 
determinável ou indivíduos sem relação jurídica de emprego 
público, e que satisfaçam os seguintes requisitos gerais e 
específicos até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
das candidaturas. 

9 - Só podem ser admitidos ao procedimento concursal 
os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação das candidaturas satisfaçam os seguintes 
requisitos: 

 9.1.Requisitos de admissão, de acordo com os previstos 
no artigo 17.º da LTFP: 

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 
pela Constituição, convenção internacional ou lei especial; 

b) Ter 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar; 

d) Robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 
9.2. No presente procedimento concursal é exigido o 12.º 

ano de escolaridade. 
10 - Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da 

Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do Gabinete do Secretário 
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
presente procedimento concursal. 

11 - Forma de apresentação da candidatura: nos termos 
do artigo 19.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, as 
candidaturas deverão ser apresentadas mediante o 
preenchimento do “Formulário de Candidatura” a imprimir a 
partir do sítio oficial da Secretaria Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural em  

(https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/OGo
verno/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes/ctl/Read/mi
d/6732/InformacaoId/66531/UnidadeOrganicaId/10/Catalog
oId/0), ou ainda a partir do sítio oficial da BEP-RAM - 
Bolsa de Emprego Público da Região Autónoma da Madeira 
em (https://bep.madeira.gov.pt/Home/Formulario). 

12 - Os formulários devidamente preenchidos, datados e 
assinados, devem ser acompanhados da seguinte 
documentação: 

a) Fotocópia do respetivo certificado de habilitação 
literária. 

b) Declaração emitida pelos serviços de origem a que o 
candidato pertence, caso possua vínculo de emprego 
público, onde conste a identificação da relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida, bem como a 
carreira e categoria de que seja titular, da atividade que 
executa, a menção quantitativa e qualitativa da avaliação do 
desempenho relativa ao último período de avaliação, ou 
sendo o caso, indicação dos motivos de não avaliação, caso 
o candidato se encontre nesta situação. 

c) O curriculum vitae detalhado, datado e assinado, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos factos 
neles invocados, nomeadamente dos certificados 
comprovativos da formação profissional e dos documentos 
comprovativos da experiência profissional. 

13 - É dispensada a apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), 
b), c), d) e e) no ponto 9.1 deste aviso, desde que os 
candidatos declarem no formulário da candidatura, que 
reúnem os mesmos requisitos. 

14 - Os candidatos que sejam trabalhadores do sistema 
centralizado de gestão de recursos humanos da Secretaria 
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, ficam 
dispensados da entrega dos documentos exigidos nas alíneas 
a) e b) do ponto 12 do presente aviso, bem como dos 
comprovativos dos factos invocados no curriculum vitae, 
desde que expressamente refiram que os mesmos se 
encontram arquivados no processo individual. 

15 - O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de 
documentos comprovativos de factos por eles referidos que 
possam relevar para apreciação do seu mérito, e que se 
encontrem deficientemente comprovados. 

16 - Os formulários de candidaturas devem ser entregues 
na Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, sita à Avenida Arriaga, 21-A, Edifício Golden Gate, 
9000-060 Funchal ou remetidos pelo correio com aviso de 
receção, dentro do prazo de abertura do concurso. 

16.1 - Não são aceites candidaturas enviadas por correio 
eletrónico. 

17 - A não apresentação dos documentos exigidos, nos 
termos do n.º 8 do artigo 20.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril, determina a exclusão dos candidatos do 
procedimento concursal. 

18 - As falsas declarações prestadas pelos candidatos 
serão punidas nos termos da Lei. 

19 - Nos termos do n.º 2 do artigo 16.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, e n.º 4 
do artigo 36.º da LTFP, serão aplicados os seguintes 
métodos de seleção: 

a) Aos candidatos sem vínculo de emprego público à 
Administração Pública - método de seleção obrigatório a 
prova de conhecimentos e como método de seleção 
facultativo a entrevista profissional de seleção; 

b) Aos candidatos que estejam a cumprir ou a executar a 
atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do 
posto de trabalho em causa, caso não exerçam a opção pelos 
métodos acima referidos - método de seleção avaliação 
curricular e como método de seleção facultativo a entrevista 
profissional de seleção; 

19.1 - A Prova de Conhecimentos (PC), visa avaliar os 
conhecimentos académicos e ou profissionais e a capacidade 
para aplicar os mesmos a situações concretas no exercício 
das funções correspondentes à caracterização do posto de 
trabalho a ocupar, incluindo o adequado conhecimento da 
língua portuguesa. Será adotada a escala de 0 a 20 valores, 
considerando-se a valoração até às centésimas e com uma 
ponderação final de 70%. A prova de conhecimentos será de 
forma escrita revestindo natureza teórica, constituída por 
questões de escolha múltipla, de realização individual e 
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efetuada em suporte de papel, com possibilidade de consulta 
de legislação não anotada, com a duração de 1 hora e incide 
sobre temáticas que de seguida se indicam, acompanhadas 
da legislação recomendada: 

Organização e funcionamento do XIII Governo Regional 
da Madeira - Decreto Regulamentar Regional n.º 8- 
-A/2019/M, de 19 de novembro, retificado pela declara de 
Retificação nº 59/2019, de 5 de dezembro; 

- Orgânica da Secretaria Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural - Decreto Regulamentar Regional 
n.º 11/2020/M, de 21 de janeiro; 

- Estrutura nuclear dos serviços do Gabinete do 
Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural - Portaria n.º 50/2020 de 28 de fevereiro, alterada pela 
Portaria n.º 106/2020, de 31 de março; 

- Estrutura flexível dos serviços do Gabinete do 
Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, bem como as atribuições e competências das 
respetivas unidades orgânicas - Despacho n.º 134/2020 de 2 
de abril; 

- Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma 
da Madeira - Lei n.º 13/91, de 5 de junho alterado pelas Leis 
n.ºs 130/99, de 21 de agosto e 12/2000, de 21 de junho; 

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Anexa à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual; 

- Sistema integrado de gestão e avaliação do 
desempenho na administração regional autónoma da 
Madeira - Decreto Legislativo Regional n.º 27/2009/M, de 
21 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2015/M, de 21 de dezembro; 

- Código do Procedimento Administrativo - Decreto-Lei 
n.º 4/2015 de 7 de janeiro, alterado pela Lei nº 72/2020, de 
16 de novembro; 

- Código do Trabalho - Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro, na sua redação atual; 

- Regime da Valorização Profissional dos Trabalhadores 
com Vínculo de Emprego Público - Lei nº 25/2017, de 30 de 
maio; 

- Orçamento do Estado em vigor à data da realização da 
Prova de Conhecimentos; 

- Orçamento da Região Autónoma da Madeira em vigor 
à data da realização da Prova de Conhecimento; 

- Execução Orçamento da Região Autónoma da Madeira 
em vigor à data da realização da Prova de Conhecimentos; 

- Princípios e normas a que deve obedecer a organização 
da administração direta e indireta da Região Autónoma da 
Madeira - Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 
12 de novembro, retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 1/2008, de 4 de janeiro e alterado pelos Decretos 
Legislativos Regionais n.ºs 24/2012/M, de 30 de agosto, 
2/2013/M , de 2 de janeiro e 42-A/2016/M, de 30 de 
dezembro; 

- Abono de Ajudas de Custo de transporte ao Pessoal da 
Administração Pública - Decreto Lei n.º 106/98 de 24 de 
abril, na sua atual redação, e Portaria n.º 1553-D/2008 de 31 
de dezembro. 

19.2 - A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a 
qualificação dos candidatos, ponderando os elementos de 
maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
nomeadamente, as habilitações académicas ou nível de 
qualificação certificado pelas entidades competentes, a 
formação profissional, experiência profissional e avaliação 
de desempenho obtida. Será adotada a escala de 0 a 20 
valores, considerando-se a valoração até às centésimas e 
com uma ponderação final de 70%.  

19.3 - A Entrevista Profissional de Seleção (EPS), visa 
avaliar a experiência profissional e aspetos 
comportamentais, nomeadamente os relacionados com a 

capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal. Serão fatores a avaliar na Entrevista 
Profissional de Seleção a Capacidade de Expressão e 
Comunicação (CEC), o Interesse e Motivação (IM), a 
Experiência Profissional (EP) e a Responsabilidade (RESP). 
Terá a duração de 30 minutos e uma ponderação final de 
30%. Será avaliada segundo os níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 
16, 12, 8 e 4 valores. 

20 - Ordenação final (OF) - a ordenação final dos 
candidatos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção aplicáveis em cada caso, que será 
expressa na escala de 0 a 20 valores, nos termos dos n.ºs 2 
dos artigos 5.º e 6.º, da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 abril, 
através de uma das seguintes fórmulas:  

a) OF = PC (70%) + EPS (30%), para os candidatos sem 
relação jurídica de emprego público. 

Sendo que: 
OF = Ordenação Final 
PC = Prova de Conhecimentos 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção 
b) OF = AC (70%) + EPS (30%), para os candidatos que 

reúnam as condições referidas no n.º 2 do artigo 36.º da 
LTFP, caso não tenham exercido a opção pelos métodos 
anteriores. 

Sendo que: 
OF = Ordenação Final 
AC = Avaliação Curricular 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção 
21 - A falta de comparência dos candidatos a qualquer 

um dos métodos de seleção determina a desistência do 
procedimento, bem como serão excluídos os candidatos que 
tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos 
métodos de seleção, não lhes sendo aplicado o método 
seguinte, considerando-se por isso excluídos da ordenação 
final. 

22 - Em caso de igualdade de valoração, entre os 
candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 
abril, conjugado com o n.º 1 do artigo 66.º da LTFP. 

23 - Nos termos do n.º 6 do artigo 11º da Portaria  
n.º 125-A/2019, de 30 de abril, as atas do júri, onde constam 
os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final do método, são publicitadas 
no sítio oficial da SRA em  

(https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/OGo
verno/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes). 

24 - Os candidatos admitidos serão convocados, através 
de notificação do dia, hora e local para realização dos 
métodos de seleção, nos termos previstos no artigo 24.º e 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
artigo 10.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. A 
publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada 
alfabeticamente, afixada em local visível e público nas 
instalações da Secretaria Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural e disponibilizada através do sítio 
oficial da SRA em  

(https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/OGo
verno/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes).  

Os candidatos aprovados em cada método de seleção são 
convocados para a realização do método seguinte, com uma 
antecedência de cinco dias úteis, através de notificação, por 
uma das formas supra referidas. 
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25 - Nos termos do n.º 1 do artigo 22.º da referida 
Portaria, os candidatos excluídos, serão notificados por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do artigo 
10.º da Portaria nº 125-A/2019, de 30 de abril, para a 
realização da audiência prévia, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo. 

26 - No âmbito do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro, para efeitos de admissão a concurso os candidatos 
com deficiência devem declarar, no formulário de 
candidatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau de 
incapacidade e tipo de deficiência nos termos do diploma 
supramencionado, bem como dos elementos necessários a 
garantir que o processo de seleção destes candidatos se 
adequa, nas suas diferentes vertentes, às capacidades de 
comunicação/expressão, de acordo com a alínea f) do n.º 1 
do artigo 19.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 
Nos termos do disposto do nº 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, no procedimento concursal, 
em que o número de lugares a preencher seja de um ou dois, 
o candidato com deficiência tem preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal. 

27- Foi nomeado o seguinte Júri para o respetivo 
procedimento concursal: 

Presidente: Dr. Márcio Liliano Pimenta da Silva - Chefe 
de Divisão de Vencimentos e Gestão Financeira, do 
Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural; 

Membros efetivos: D. Sónia Gomes Dória Fernandes -  
- Assistente Técnica integrada no sistema centralizado de 
gestão de recursos humanos da Secretaria Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural, afeta ao mapa de 
pessoal do Gabinete do Secretário Regional (que substituirá 
o presidente nas suas faltas ou impedimentos);  

Dr. José Bernardino Barros Pinto - Técnico Superior 
integrado no sistema centralizado de gestão de recursos 
humanos da Secretaria Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, afeto ao mapa de pessoal do 
Gabinete do Secretário Regional;  

Membros suplentes: Drª Brígida Maria de Oliveira 
Brazão - Diretora de Serviços de Recursos Humanos e 
Expediente, do Gabinete do Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural; 

D. Ermelinda Custódia Soares Catanho - Coordenadora 
Especialista integrada no sistema centralizado de gestão de 
recursos humanos da Secretaria Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, afeta ao mapa de pessoal do 
Gabinete do Secretário Regional.  

28 - Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação. 

 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 

Rural, aos 21 de dezembro de 2020. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Daniela Rodrigues Olim 
 

 
INSTITUTO DO VINHO, DO BORDADO E DO ARTESANATO DA 

MADEIRA, IP-RAM 
 

 Aviso n.º 780/2020 
 

Nos termos dos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, adaptada à administração 
regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, conjugado com o 
artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, torna- 
-se público que por despacho de Sua Excelência o Vice- 
-Presidente do Governo Regional, de 27 de outubro de 2020, 
que aprovou o Mapa Regional Consolidado de 
Recrutamentos de 2020, e por despacho de Sua Excelência o 
Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural de 15 de dezembro de 2020, que autorizou a abertura 
do presente procedimento, se encontra aberto, pelo prazo de 
quinze dias úteis a contar da data da publicação do presente 
aviso na Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira (JORAM), procedimento concursal comum para 
constituição de relação jurídica de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, nos termos seguintes:  

1. Entidade Pública Empregadora: Instituto do Vinho, do 
Bordado e do Artesanato da Madeira, IP-RAM (IVBAM,IP- 
-RAM).  

2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina-se 
ao preenchimento de 1 posto de trabalho criado no Mapa de 
Pessoal do IVBAM, IP-RAM, com as seguintes 
características:  

a) Carreira: Técnico Superior.  
b) Atribuição, competência ou atividade: para além do 

conteúdo funcional genérico constante no anexo a que se 
refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20/06, 
competirá ao técnico superior a recrutar exercer, em 
concreto, funções de natureza técnico-ciêntifica 
especializada, na área da Enologia, a realizar em adega 
vinícola, no âmbito das competências da Direção de 
Serviços de Vitivinicultura (DSVV), a que se refere o n.º 2 
do artigo 12.º do Anexo da Portaria n.º 177-C/2012, de 28 
de dezembro. 

c) Habilitação e área de formação académica: 
Licenciatura em Enologia; ou em Eng.ª Agronómica; ou em 
Eng.ª Agrícola; ou em Eng.ª Agro-Alimentar; ou ainda em 
Eng.ª Alimentar. 

d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do 
artigo 38.º da LTFP e condições previstas no artigo 44.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, tendo por base a 2.ª posição, nível 15 da Tabela 
Remuneratória Única, constante do anexo da Portaria 
n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, atualizada nos termos 
do Decreto-Lei n.º 10-B/2020, de 20 de março. 

e) Condições preferenciais: é condição desejável, mas 
não prejudicial, a experiência profissional na área técnica 
referida na alínea b).  

f) Não há possibilidade de substituição do nível 
habilitacional referido por formação ou experiência 
profissional. 

3. Local de trabalho ou domicílio profissional: a Adega 
de São Vicente, infraestrutura vinícola do IVBAM,IP-RAM, 
localizada na estrada Dom João V, n.º 6, código postal 
9240-221, freguesia e concelho de SãoVicente - Madeira.  

4. Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
alterada pela legislação subsequente até à Lei n.º 82/2019, 
de 2 de setembro; Lei n.º 79/2019, de 2 de setembro; Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto- 
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, alterado pela Lei 
n.º 72/2020, de 16 de novembro; Decreto-Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, adaptado à Região Autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 25/2001/M, de 24 de 
agosto; Decreto-Lei n.º 6/2019, de 14 de Janeiro; Decreto 
Legislativo Regional n.º 5/2013/M, de 5 de fevereiro; 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, 
de 31 de janeiro; Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, e 
Portaria n.º 177-C/2012, de 28 de dezembro. 

5. Requisitos de Admissão a reunir até ao termo do prazo 
fixado para a apresentação de candidaturas:  
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5.1. Requisitos gerais: os referidos no artigo 17.º da 
LTFP:  

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 
pela Constituição, por convenção internacional ou por lei 
especial;  

b) 18 anos de idade completos;  
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar;  

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções;  

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.  
5.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c) do 

ponto 2 do presente aviso, ou seja, possuir licenciatura.  
5.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos 

pontos 5.1. e 5.2. até à data limite para apresentação de 
candidaturas.  

5.4. Não são admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria em referência e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no 
mapa de pessoal do IVBAM,IP-RAM, idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente 
procedimento.  

6. Área de recrutamento: podem candidatar-se ao 
presente procedimento concursal:  

a) Trabalhadores com vínculo de emprego público por 
tempo indeterminado;  

b) Trabalhadores com vínculo de emprego público por 
tempo determinado ou determinável;  

d) Indivíduos sem vínculo de emprego público.  
7. Despacho autorizador dos membros do Governo 

responsáveis pela área das finanças e administração pública: 
O presente procedimento concursal foi autorizado pelo 
supracitado Despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente 
do Governo Regional de 27/10/2020, que aprovou o Mapa 
Regional Consolidado de Recrutamentos de 2020 e pelo 
despacho de Sua Excelência o Secretário Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural, de 15 de dezembro de 
2020, que autorizou a abertura do presente procedimento. 

Em conformidade com o disposto no n.º 4 do artigo 14.º 
e artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, 
de 3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, a abertura deste 
procedimento foi precedida de publicitação de oferta de 
mobilidade na Bolsa de Emprego Público da Região 
Autónoma da Madeira (BEP-RAM).  

8. Formalização de candidaturas: as candidaturas devem 
ser formalizadas, obrigatoriamente, através do formulário de 
candidatura ao procedimento concursal que se encontra 
disponível na página eletrónica do IVBAM,IP-RAM, na 
página eletrónica da Bolsa de Emprego Púbico da Região 
Autónoma da Madeira em  

https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasTfp, podendo 
ainda ser obtido em papel na sede do IVBAM,IP-RAM, sito 
à rua Visconde de Anadia n.º 44, 905-020 Funchal, nos 
períodos compreendidos das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 
17h00.  

9. O requerimento é dirigido à Presidente do Instituto do 
Vinho, do Bordado e do Artesnato da Madeira,IP-RAM, 
preferencialmente em suporte eletrónico, a enviar para o  
e-mail recursoshumanos.ivbam@madeira.gov.pt ou entregue 
pessoalmente nas instalações da Divisão de Gestão 
Financeira, Orçamental e de Recursos Humanos, à rua 
Visconde de Anadia, no Funchal, nos períodos 
compreendidos das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00, ou 
ainda, remetida por correio, registado e com aviso de 

receção, para o Instituto do Vinho, do Bordado e do 
Artesanato da Madeira, IP-RAM, sito no mencionado local.  

10. Documentos a juntar à candidatura:  
10.1. Os formulários de candidatura ao procedimento 

concursal, devidamente preenchidos, datados e assinados, 
devem ser acompanhados obrigatoriamente dos seguintes 
documentos, sob pena de exclusão:  

a) Fotocópia, simples e legível, do certificado 
comprovativo das habilitações literárias;  

b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos factos 
nele invocados, nomeadamente dos certificados 
comprovativos da formação profissional e dos documentos 
comprovativos da experiência profissional;  

c) Documentos comprovativos de que reúne os requisitos 
gerais de admissão constantes das alíneas a), b), c), d) e e) 
do ponto 5.1. do presente aviso;  

d) Se for o caso, declaração emitida pelo órgão ou 
serviço onde exerce funções ou pertence, onde conste, de 
forma inequívoca, a natureza e a modalidade do vínculo, 
data da sua constituição, cargo ou carreira/categoria de que 
seja titular e atividade/funções que executa, a menção 
quantitativa e qualitativa da avaliação de desempenho 
relativa ao último período de avaliação, sendo o caso, 
indicação dos motivos da não avaliação, caso o candidato se 
encontre nesta situação, devendo ainda a declaração 
mencionar o posicionamento remuneratório em que o 
trabalhador se encontra posicionado na carreira/categoria de 
origem.  

10.2. Poderá ser dispensada a apresentação dos 
documentos referidos na alínea c) do ponto 10.1, desde que 
o candidato declare sob compromisso de honra, no próprio 
requerimento, em alíneas separadas, que reúne os referidos 
requisitos.  

10.3. A apresentação dos documentos exigidos nas 
alíneas c) e d), do ponto 9, é dispensada quando o candidato 
seja trabalhador do IVBAM,IP-RAM.  

10.4. O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de 
documentos comprovativos de factos por eles referidos que 
possam relevar para apreciação do seu mérito e que se 
encontrem deficientemente comprovados, sob pena de, na 
falta da sua apresentação, não serem valorados.  

11. Métodos de seleção:  
11.1. Os métodos de seleção a utilizar pelos candidatos 

sem vínculo de emprego público à Administração Pública 
são:  

a) Prova de conhecimentos escrita;  
b) Entrevista profissional de seleção.  
a1) A Prova de Conhecimentos Escrita (PC): visa avaliar 

os conhecimentos académicos e/ou profissionais e as 
competências técnicas dos candidatos necessárias ao 
exercício da função, incluindo o adequado conhecimento da 
língua Portuguesa. A Prova de Conhecimentos, avaliada 
numa escala de classificação de 0 a 20 valores, 
considerando-se a valoração até às centésimas, será de 
natureza teórica, de conteúdo geral e específico, de 
realização individual, em suporte de papel e em forma 
escrita, sem possibilidade de consulta. A Prova escrita terá a 
duração de 180 minutos, onde se incluem 30 m de 
tolerância, obedecendo ao seguinte programa:  

CONHECIMENTOS PROFISSIONAIS: 
- Orgânica do XIII Governo Regional da Madeira -  

- Decreto Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, de 19 de 
novembro;  

- Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2020 
- Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro;  
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- Código do Procedimento Administrativo - Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, com as alterações subsequentes;  

- Orgânica do Instituto do Vinho, do Bordado e do 
Artesanato da Madeira,IP-RAM - Decreto Legislativo 
Regional n.º 5/2013/M, de 5 de fevereiro; 

- Estatutos do Instituto do Vinho, do Bordado e do 
Artesanato da Madeira,IP-RAM - Portaria n.º 177-C/2012, 
de 28 de dezembro; 

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho; 

- Sistema integrado de gestão e avaliação do 
desempenho na administração regional autónoma da 
Madeira - SIADAP-RAM - Decreto Legislativo Regional 
n.º 27/2009/M, de 21 de agosto, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2015/M, de 21 de dezembro; 

- Princípios e normas a que deve obedecer a organização 
da administração direta e indireta da Região Autónoma da 
Madeira - Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 
12 de novembro; 

- Lei-Quadro dos Institutos Públicos - Lei n.º 3/2004, de 
15 de janeiro. 

CONHECIMENTOS ACADÉMICOS: 
- Codex Enológico: 
 * Práticas autorizadas; 
 * Produtos enológicos autorizados; 
- Equipamentos enológicos; 
- Segurança Alimentar/HACCP (“Hazard Analizys and 

Control Check Points”); 
- Controlo de qualidade/Testes de estabilidade; 
- Procedimentos de higiene de uma adega; 
- Controlo do processo produtivo (Vinho licoroso, vinho 

tranquilo e vinho espumante); 
- Conhecimentos microbiologia enológica; 
- Conhecimentos de MS Office na ótica do utilizador; 
- Preferência ter bons conhecimentos de inglês (escrito e 

falado); 
- Preferência possuir o estatuto de enólogo (Lei 

n.º 59/2009, de 5 de agosto). 
Legislação sugerida: Portaria 395/2017, de 9 de outubro; 

Portaria 396/2017, de 9 de outubro; Portaria n.º 62/2013, de 
23 de julho; e legislação correlacionada com a produção de 
DO Madeira, designadamente as Portarias n.ºs 38, 39 e 
40/2015, de 13/2 e o Decreto Lesgislativo Regional n.º 1- 
-A/2015/M, de 9/1. 

b1) Entrevista Profissional de Seleção (EPS): em forma 
bilingue (português e inglês), visa avaliar, de forma objetiva 
e sistemática, a experiência profissional, a aquisição de 
conhecimentos, competências e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre os 
entrevistadores e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal. Este método será avaliado 
segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12 e 8 e 4 valores.  

11.2. Os métodos de seleção a utilizar aos candidatos 
que sejam titulares de carreira e exerçam as funções 
mencionadas no ponto 2, e não usem a faculdade de opção 
pela aplicação dos métodos referidos no ponto 11.1. a) 
conferida pelo n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, são os 
seguintes:  

a) Avaliação Curricular;  
b) Entrevista Profissional de Seleção.  
a1) A Avaliação Curricular (AC): visa analisar a 

qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação 
académica ou profissional, percurso profissional, relevância 
da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 

funções exercidas e avaliação do desempenho obtida. São 
considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, designadamente: 
habilitação académica, formação profissional e experiência 
profissional, todas relacionadas com o exercício da função a 
concurso e avaliação do desempenho para os candidatos que 
já tenham desempenhado esta função. Este método de 
seleção será avaliado de 0 a 20 valores. Só serão 
contabilizados os elementos relativos às habilitações, 
formações, experiência e avaliação do desempenho que se 
encontrem devidamente concluídos e comprovados por 
fotocópia.  

b1) Entrevista Profissional de Seleção (EPS): nos termos 
definidos na alínea b1) do ponto 11.1 do presente aviso.  

12. Ordenação final (OF):  
12.1 A ordenação final dos candidatos que completem o 

procedimento resultará da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas dos métodos de seleção 
aplicáveis em cada caso, que será expressa na escala de 0 a 
20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula:  

a) OF = PC (70%) + EPS (30%), para os candidatos sem 
relação jurídica de emprego público. 

b) OF = (AC 70%) + EPS (30%), para os candidatos nas 
condições referidas no n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, caso 
não tenham exercido a opção pelos métodos anteriores. 

12.2. Em caso de igualdade de valoração entre os 
candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no n.º 2 do artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019, 
de 30 de abril.  

12.3. Publicitação dos resultados obtidos nos métodos de 
seleção e da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
os resultados obtidos pelos candidatos em cada um dos 
métodos de seleção e a lista unitária de ordenação final, após 
homologação, serão afixados no hall principal do edifício-
sede do IVBAM,IP-RAM e disponibilizados na página 
eletrónica do Instituto do Vinho, do Bordado e do 
Artesnatao da Madeira, IP-RAM, sendo ainda, a lista 
unitária de ordenação final, notificada aos candidatos na 
forma estabelecida no artigo 28.º da Portaria n.º 125- 
-A/2019, de 30 de abril.  

13 - A falta de comparência dos candidatos a qualquer 
um dos métodos de seleção determina a desistência do 
procedimento, bem como serão excluídos os candidatos que 
tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos 
métodos de seleção, não lhes sendo aplicado o método 
seguinte, considerando-se por isso excluídos da ordenação 
final. 

14 - Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 125-A/2019, de 30 de abril, as atas do júri, onde constam 
os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final do método, são publicitadas 
no sítio oficial do IVBAM,IP-RAM, em: http://ivbam.gov-
madeira.pt/concursos-1298.aspx 

15 - Os candidatos admitidos serão convocados, através 
de notificação do dia, hora e local para realização dos 
métodos de seleção, nos termos previstos no artigo 24.º e 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
artigo 10.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. A 
publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada 
alfabeticamente, afixada em local visível e público nas 
instalações do IVBAM,IP-RAM e disponibilizada através do 
sítio oficial do IVBAM,IP-RAM em http://ivbam.gov-
madeira.pt/concursos-1298.aspx 

Os candidatos aprovados em cada método de seleção são 
convocados para a realização do método seguinte, com uma 
antecedência de cinco dias úteis, através de notificação, por 
uma das formas supramencionadas. 
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16 - Nos termos do n.º 1 do artigo 22.º da referida 
Portaria, os candidatos excluídos, serão notificados por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do artigo 
10.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, para a 
realização da audiência prévia, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo. 

17 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato em caso de dúvidas sobre a situação que 
descreveram, a apresentação de documento comprovativo 
das suas declarações.  

18 - As falsas declarações são punidas nos termos da lei.  
19 - Constituição do júri:  
Vogais efetivos:  
Presidente do júri: Maria Carlota Vaz Medeiro Ferreira 

Brazão, Diretora de Serviços de Vitivinicultura 
1.º Vogal: João Pedro da Silva Machado, Técnico 

Superior no IVBAM,IP-RAM 
2.º Vogal: Bella Karina de Olim Freitas, Chefe de 

Divisão de Viticultura no IVBAM,IP-RAM  
Vogais suplentes:  
1.º Vogal: Rita Cristina de Sousa Freitas, Técnica 

Superior no IVBAM,IP-RAM  
2.º Vogal: António Samuel de Freitas, Técnico Superior 

no IVBAM,IP-RAM 
 
Instituto do Vinho, do Bordado e do Artesanato da 

Madeira, IP-RAM, aos 22 de dezembro de 2020. 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Paula Luísa 
Jardim Duarte 

 
 

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E 

INFRAESTRUTURAS 
 

Aviso n.º 781/2020 
 

Torna-se público que por Despacho de 11/11/2020 do 
Secretário Regional de Equipamentos e Infraestruturas, 
precedido de parecer prévio favorável do Senhor Vice- 
-Presidente do Governo Regional e dos Assuntos 
Parlamentares, foi autorizado o regresso ao serviço após 
período de licença sem remuneração por tempo 
indeterminado, à trabalhadora Mónica Maria dos Santos 
Jardim Soares e a respetiva reintegração no sistema 
centralizado de gestão de recursos humanos da Secretaria 
Regional de Equipamentos e Infraestruturas, com a 
ocupação de um posto de trabalho no mapa de pessoal do 
Laboratório Regional de Engenharia Civil, na 
carreira/categoria de Assistente Técnico, ficando 
posicionada entre a 1.ª e a 2.ª posições remuneratórias e 
entre os níveis 5 e 7, da tabela remuneratória única dos 
trabalhadores que exercem funções públicas, com efeitos a 
01 de dezembro de 2020. 

  
(Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional 

da Madeira do Tribunal de Contas).  
 
Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas, 

18 de dezembro de 2020. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Raquel João Martins da Silva 
 

 
Aviso n.º 782/2020 

 
1. Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, no artigo 16.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 03 de agosto, 
conjugados com o disposto no artigo 11.º da Portaria 
n.º 125-A, de 30 de abril, e com o artigo 43º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
torna-se público que, por despacho de 2020/12/16, do 
Secretário Regional de Equipamentos e Infraestruturas, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir 
da data da publicação do presente aviso na II Série do Jornal 
Oficial da RAM, procedimento concursal comum para a 
ocupação, mediante a constituição de vínculo de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, de três postos de trabalho 
previstos, e não ocupados, na categoria/carreira de assistente 
técnico, nas áreas de assistência técnica aos laboratórios, no 
sistema centralizado de gestão de recursos humanos da 
Secretaria Regional dos Equipamentos e Infraestruturas, 
afeto ao mapa de pessoal do Laboratório Regional de 
Engenharia Civil.  

1.1. Nos termos do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, adaptado à RAM pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 25/2001/M, de 24 de 
Agosto, um posto de trabalho é reservado a pessoas com 
deficiência com um grau de incapacidade igual ou superior a 
60%. Os candidatos devem declarar no requerimento, sob 
compromisso de honra o respetivo grau de incapacidade, 
tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a 
utilizar no processo de seleção.  

2. O presente procedimento concursal foi autorizado por 
Despacho do Senhor Vice-Presidente do Governo Regional 
e dos Assuntos Parlamentares, de 27 de outubro de 2020, 
divulgado na página eletrónica DRAPMA, nos termos das 
disposições conjugadas do n.º 2 do artigo 13.º e do n.º 1 do 
artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, e 
do artigo 43.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M de 31 de janeiro, com alteração introduzida pelo 
artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 
10 de agosto. 

3. Lei aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
retificada pela Declaração de Retificação n.º 37-A/2014, de 
19 de agosto e alterada pelas Leis n.º 84/2015, de 07 de 
agosto, n.º 18/2016, de 20 de junho, n.º 25/2017, de 30 de 
maio, n.º 70/2017, de 14 de agosto e n.º 73/2017, de 16 de 
agosto adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2018/M, de 03 de agosto, Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril, e Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 25/2001/M, de 24 de agosto, Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 
de janeiro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de 
julho , Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, Lei n.º 2/2020, 
de 31 de março, e Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto e 
Decreto-Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro. 

4. O local de trabalho será no Laboratório Regional de 
Engenharia Civil, sito à Rua Agostinho Pereira de Oliveira, 
São Martinho, 9000-264 Funchal.  

5. Prazo de validade: o procedimento concursal é valido 
para o preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para 
os efeitos previstos no n.º 3 e 6 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 125-A/2019, de 30 de abril.  

6. Posição remuneratória: o posicionamento do 
trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da 
categoria é objeto de negociação que terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal, 
tendo por base a posição 1.ª e o nível 5 da carreira de 
assistente técnico, constante no Anexo II ao Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, do artigo 38.º da 
LTFP e nos termos do artigo 44.º Decreto Legislativo 
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Regional n.º 1-A/2020/M, 31 de janeiro e do Decreto-Lei 
n.º 10-B/2020, de 20 de março. 

7. Caracterização do posto de trabalho: consiste no 
exercício de funções com conteúdo e complexidade 
inerentes ao descrito para a carreira e categoria assistente 
técnico, nomeadamente, prestar assistência técnica ao 
Departamento de Estruturas e Materiais e ao Serviço de 
Qualidade e Metrologia, no âmbito das atribuições e 
competências do LREC, incluindo assistência à realização 
de ensaios in situ e laboratório.  

8. Requisitos de admissão previstos no artigo 17.º da 
LTFP:  

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 
pela Constituição, convenção internacional ou lei especial;  

b) 18 anos de idade completos;  
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar;  

d) Robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções;  

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.  
9. No presente procedimento concursal não é obrigatória 

a existência de uma relação jurídica de emprego público, 
previamente estabelecida.  

10. O nível habilitacional exigido é o 12.º Ano, nas áreas 
de matemática e física ou curso tecnológico com 
equivalência ao 12.º ano de áreas afins aos postos de 
trabalho a ocupar, por tratar-se do exercício de funções com 
o grau de complexidade 2.  

12. Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da 
Portaria n.º 125-A/2019, não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados 
na carreira assistente técnico, sejam titulares da categoria e, 
não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço, 
idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o procedimento.  

13. Forma de apresentação da candidatura: As 
candidaturas deverão ser obrigatoriamente apresentadas 
mediante o preenchimento do “Formulário de Candidatura” 
a fornecer no Departamento de Gestão e Administração do 
Laboratório Regional de Engenharia Civil, sito à Rua 
Agostinho Pereira de Oliveira, São Martinho, 9000-264, 
Funchal, ou a imprimir a partir do sítio oficial da Secretaria 
Regional dos Equipamentos e Infraestruturas em  

https://www.madeira.gov.pt/srei/GovernoRegional/OGo
verno/Secretarias/Structure/ASecretaria/Publicacoes#rhrecru
tamento  

14. Os formulários devidamente preenchidos datados e 
assinados, devem ser acompanhados da seguinte 
documentação:  

a) Fotocópia do respetivo certificado de habilitação 
académica e/ou outro profissional ou documento idóneo, 
legalmente reconhecido para o efeito.  

b) Declaração emitida pelos serviços de origem a que o 
candidato pertence, da qual consta a identificação da relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, bem 
como a carreira e categoria de que seja titular, da posição 
remuneratória que detém nessa data, da atividade que 
executa e do órgão ou serviço onde exerceu funções, caso o 
candidato se encontre nessa situação.  

c) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos factos 
nele invocados.  

15. É dispensada a apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), 
b), c), d) e e) no ponto 8. deste aviso, desde que os 

candidatos declarem no formulário da candidatura, que 
reúnem os mesmos requisitos.  

16. Os candidatos pertencentes ao sistema centralizado 
de gestão de recursos humanos da SREI, ficam dispensados 
da entrega dos documentos comprovativos dos factos 
indicados no curriculum, desde que expressamente refiram 
que os mesmos se encontram arquivados no processo 
individual.  

17. O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de 
documentos comprovativos de factos por eles referidos que 
possam relevar para apreciação do seu mérito, e que se 
encontrem deficientemente comprovados.  

18. Os formulários de candidaturas devem ser entregues 
no Laboratório Regional de Engenharia Civil, no 
Departamento de Gestão e Administração, sito à Rua 
Agostinho Pereira de Oliveira, São Martinho, 9000-264, 
Funchal, mediante recibo, ou enviados pelo correio sob 
registo, com aviso de receção, dentro do prazo de abertura 
do procedimento concursal, não sendo admitido o envio de 
candidaturas por correio eletrónico.  

19. A não apresentação dos documentos exigidos, nos 
termos da Portaria n.º 125-A/2009, determina a exclusão dos 
candidatos do procedimento concursal.  

20. As falsas declarações prestadas pelos candidatos 
serão punidas nos termos da lei. 

21. Os métodos de seleção obrigatórios a utilizar neste 
procedimento concursal são os definidos nas alíneas a) do 
n.º 1 e 2 do artigo 36.º do anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, de acordo com o estipulado n.º 2 do artigo 16.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 03 de 
agosto.  

21.1. Como método de seleção complementar aos 
métodos de seleção obrigatórios acima referidos será 
utilizada a entrevista profissional de seleção, nos termos da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril.  

22. Os métodos de seleção, adotados e respetivas 
ponderações, são os seguintes:  

22.1. A Prova de Conhecimentos (PC), a realizar-se 
numa única fase, visa avaliar os conhecimentos académicos 
e/ou profissionais, e a capacidade para aplicar os mesmos a 
situações concretas no exercício de determinada função 
incluindo o adequado conhecimento da língua portuguesa, 
constantes da legislação mencionada no ponto 26.  

22.2. A ponderação a utilizar na PC, e na EPS é a 
seguinte: - Prova de conhecimentos - 70% - Entrevista 
profissional de seleção - 30%  

23. Para os candidatos que preencham os requisitos do 
n.º 2 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, os métodos de 
seleção obrigatórios, se não forem afastados por escrito no 
formulário de candidatura, são os seguintes:  

23.1. A Avaliação Curricular (AC) que visa analisar a 
qualificação dos candidatos, ponderando os elementos de 
maior relevância para o posto de trabalho a ocupar 
designadamente, habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e 
da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação 
de desempenho obtida. 

23.2. A ponderação a utilizar na AC e na EPS é a 
seguinte: - Avaliação curricular - 70% - Entrevista 
profissional de seleção - 30%  

24. A entrevista profissional de seleção (EPS) visa 
avaliar, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal sendo apreciados os fatores: “Capacidade de 
relação interpessoal e comunicação”, “Motivação”, “Sentido 
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de responsabilidade” e “Capacidade de trabalho em equipa e 
cooperação”  

25. Cada um dos métodos de seleção é eliminatório pela 
ordem enunciada na lei, quanto aos obrigatórios, e pela 
ordem constante da publicitação quanto ao método 
complementar. É excluído do procedimento o candidato que 
tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos 
métodos de seleção, bem como a não comparência a 
qualquer um dos métodos de seleção, não lhe sendo aplicado 
o método de seleção seguinte, nos termos dos n.ºs 9 e 10 do 
artigo 9.º da Portaria n.º 125-A/2019.  

26. A prova de conhecimentos assume a forma escrita, 
sem consulta, com duração de 1 hora, com tolerância de 15 
minutos, e incidirá sobre conteúdos diretamente 
relacionados com as exigências da função, com a seguinte 
legislação:  

- Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas - Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela Declaração de 
Retificação n.º 37-A/2014, de 19 de agosto e alterada pelas 
Leis n.ºs 82-B/2014 de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de 
agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de 
dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 114/2017, de 29 de 
dezembro, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de 
dezembro e pelo Decreto-Lei n.º 6/2019, 14 de janeiro;  

- Adaptação à Região Autónoma da Madeira da Lei 
Geral do Trabalho em funções públicas - Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto;  

- Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro;  

- Organização e funcionamento do XIII Governo 
Regional da Madeira, aprovado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 8-A/2019/M, de 19 de novembro;  

- Orgânica da Secretaria Regional de Equipamentos e 
Infraestruturas, aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 9/2020/M, de 20 de janeiro; 

- Orgânica do Laboratório Regional de Engenharia Civil 
- Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2016/M, de 5 de 
julho, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 11/2018/M de 24 de setembro; 

- Portaria n.º 639/2018, de 21 de dezembro. 
27. Na valoração dos métodos de seleção são adotadas 

diferentes escalas de classificação, de acordo com a 
especificidade de cada método, sendo os resultados 
convertidos para a escala de 0 a 20 valores.  

28. A ordenação final dos candidatos que completem o 
procedimento é efetuada de acordo com a escala 
classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas 
em cada método de seleção e será efetuada através das 
seguintes fórmulas, consoante os casos:  

OF = (PCx70%+EPSx30%)  
sendo:  
OF = Ordenação Final  
PCE = Prova Conhecimentos  
EPS = Entrevista Profissional de Seleção  
OF = (ACx70%+EPSx30%)  
sendo:  
OF = Ordenação Final  
AC = Avaliação Curricular  
EPS = Entrevista Profissional de Seleção  
28.1. Em caso de igualdade de valoração, observar-se-á 

o disposto no artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019. 
Subsistindo empate na valoração prevalece o critério de 
ordem crescente da idade dos candidatos.  

28.2. A lista de ordenação final dos candidatos é unitária 
ainda que, neste procedimento concursal, lhes tenha sido 
aplicado diferentes métodos de seleção.  

29. Os candidatos admitidos serão convocados, com uma 
antecedência mínima de cinco dias úteis, através de 
notificação do dia, hora e local para realização dos métodos 
de seleção, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 24.º e por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
artigo 10.º da Portaria n.º 125-A/2019. A publicitação dos 
resultados obtidos em cada método de seleção intercalar é 
efetuada através de lista unitária, ordenada alfabeticamente, 
afixada no Edifício do Laboratório Regional de Engenharia 
Civil, sito à Rua Agostinho Pereira de Oliveira, São 
Martinho, 9000-264 FUNCHAL e disponibilizada através 
do sítio oficial da Secretaria Regional dos Equipamentos e 
Infraestruturas  

https://www.madeira.gov.pt/srei/GovernoRegional/OGo
verno/Secretarias/Structure/ASecretaria/Publicacoes#rhrecru
tamento. 

 Os candidatos aprovados em cada método de seleção 
são convocados para a realização do método seguinte 
através de notificação, por uma das formas supra referidas.  

30. Nos termos do n.º 1 do artigo 22.º da referida 
Portaria, os candidatos excluídos, serão notificados por uma 
das formas previstas nas alíneas b), c) ou d) do artigo 10.º 
para a realização da audiência dos interessados, nos termos 
do Código do Procedimento Administrativo.  

31. Nos termos do artigo 6.º da Portaria n.º 125-A/2019, 
as atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final 
do método, são publicitadas e disponibilizadas através do 
sítio oficial da Secretaria Regional dos Equipamentos e 
Infraestruturas em  

https://www.madeira.gov.pt/srei/GovernoRegional/OGo
verno/Secretarias/Structure/ASecretaria/Publicacoes#rhrecru
tamento  

32. Foi nomeado o seguinte Júri para o respetivo 
procedimento concursal e para o período experimental:  

Presidente:  
- Luís Miguel Gouveia Correia, Diretor do Departamento 

de Estruturas e Materiais do Laboratório Regional de 
Engenharia Civil;  

Vogais Efetivos: 
 - Hélder José Gomes Jardim, Diretor do Departamento 

de Gestão e Administração do Laboratório Regional de 
Engenharia Civil, que substitui o Presidente nas suas faltas e 
impedimentos; 

- Carlos Miguel da Encarnação Gonçalves, Coordenador 
do Serviço de Qualidade e Metrologia do Laboratório 
Regional de Engenharia Civil; 

Vogais Suplentes:  
- António Luís Gouveia Olim, Diretor do Departamento 

de Hidráulica e Gestão de Riscos Naturais do Laboratório 
Regional de Engenharia Civil; 

- Hilário Miguel Ferreira de Sousa, Técnico Superior do 
Laboratório Regional de Engenharia Civil. 

33. A lista unitária de ordenação final dos candidatos, 
após homologação, é afixada no edifício do Laboratório 
Regional de Engenharia Civil, sito à Rua Agostinho Pereira 
de Oliveira, 9000-264 FUNCHAL e disponibilizada no sítio 
oficial da Secretaria Regional dos Equipamentos e 
Infraestruturas, 

https://www.madeira.gov.pt/srei/GovernoRegional/OGo
verno/Secretarias/Structure/ASecretaria/Publicacoes#rhrecru
tamento 

Sendo ainda publicado um aviso na II Série do JORAM, 
com a informação referente à sua publicitação.  

33.1. Os candidatos incluindo os que tenham sido 
excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção, 
são notificados do ato de homologação da lista de ordenação 
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final, por uma das formas indicadas no ponto 30. do 
presente aviso. 

 
Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas, 

18 de dezembro de 2020. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Raquel João Martins da Silva 
 

 
 Aviso n.º 783/2020 

 
1. Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, no artigo 16.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 03 de agosto, 
conjugados com o disposto no artigo 11.º da Portaria 
n.º 125-A, de 30 de abril, e com o artigo 43º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
torna-se público que, por despacho de 2020/12/11, do 
Secretário Regional dos Equipamentos e Infraestruturas, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir 
da data da publicação do presente aviso na II Série do Jornal 
Oficial da RAM, procedimento concursal comum para a 
ocupação, mediante a constituição de vínculo de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, de um posto de trabalho 
previsto, e não ocupado, na categoria/carreira de assistente 
operacional, na área de limpeza, no sistema centralizado de 
gestão de recursos humanos da Secretaria Regional dos 
Equipamentos e Infraestruturas, afeto ao mapa de pessoal do 
Laboratório Regional de Engenharia Civil.  

1.1. Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei  
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, adaptado à RAM pelo 
Decreto Legislativo Regional nº 25/2001/M, de 24 de 
agosto, as pessoas com um grau de incapacidade igual ou 
superior a 60%, tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal. Os candidatos devem declarar no 
requerimento, sob compromisso de honra o respetivo grau 
de incapacidade, tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção.  

2. O presente procedimento concursal foi autorizado por 
Despacho do Senhor Vice-Presidente do Governo Regional 
e dos Assuntos Parlamentares, de 27 de outubro de 2020, 
divulgado na página eletrónica DRAPMA, nos termos das 
disposições conjugadas do n.º 2 do artigo 13.º e do n.º 1 do 
artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M e 
do artigo 43.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M de 31 de janeiro, com alteração introduzida pelo 
artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 
10 de agosto. 

3. Lei aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
retificada pela Declaração de Retificação n.º 37-A/2014, de 
19 de agosto e alterada pelas Leis n.º 84/2015, de 07 de 
agosto, n.º 18/2016, de 20 de junho, n.º 25/2017, de 30 de 
maio, n.º 70/2017, de 14 de agosto e n.º 73/2017, de 16 de 
agosto adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2018/M, de 03 de agosto, Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril, e Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 25/2001/M, de 24 de agosto, Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 
de janeiro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de 
julho , Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, Lei n.º 2/2020, 
de 31 de março, e Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto e 
Decreto-Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro.  

4. O local de trabalho será no Laboratório Regional de 
Engenharia Civil, sito à Rua Agostinho Pereira de Oliveira, 
São Martinho, 9000-264 Funchal.  

5. Prazo de validade: o procedimento concursal é valido 
para o preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para 
os efeitos previstos no n.º 3 e 6 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 125-A/2019, de 30 de abril.  

6. Posição remuneratória: o posicionamento do 
trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da 
categoria é objeto de negociação que terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal, 
tendo por base a posição 4.ª e o nível 4 da carreira de 
assistente operacional, constante no Anexo III ao Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, do artigo 38.º da 
LTFP e nos termos do artigo 44.º Decreto Legislativo 
Regional n.º 1-A/2020/M, 31 de janeiro e do Decreto-Lei 
n.º 10-B/2020, de 20 de março.  

7. Caracterização do posto de trabalho: consiste no 
exercício de funções com conteúdo e complexidade 
inerentes ao descrito para a carreira e categoria de assistente 
operacional, conforme previsto no anexo a que se refere o 
n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, designadamente: na área de 
limpeza.  

8. Requisitos de admissão previstos no artigo 17.º da 
LTFP:  

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 
pela Constituição, convenção internacional ou lei especial;  

b) 18 anos de idade completos;  
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar;  

d) Robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções;  

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.  
9. No presente procedimento concursal não é obrigatória 

a existência de uma relação jurídica de emprego público, 
previamente estabelecida.  

10. O nível habilitacional exigido é a escolaridade 
obrigatória aferida em função da data de nascimento por 
tratar-se do exercício de funções com o grau de 
complexidade 1.  

11. No presente procedimento é possível a substituição 
do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional na mesma área funcional nos termos do n.º 2 do 
art.º 34.º da mesma Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, 
conjugado com a alínea b) do n.º 4 do artigo 33.º da mesma 
Lei.  

12. Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da 
Portaria n.º 125-A/2019, não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados 
na carreira assistente operacional, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou 
serviço, idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o procedimento.  

13. Forma de apresentação da candidatura: As 
candidaturas deverão ser obrigatoriamente apresentadas 
mediante o preenchimento do “Formulário de Candidatura” 
a fornecer no Departamento de Gestão e Administração do 
Laboratório Regional de Engenharia Civil, sito à Rua 
Agostinho Pereira de Oliveira, São Martinho, 9000-264, 
Funchal, ou a imprimir a partir do sítio oficial da Secretaria 
Regional dos Equipamentos e Infraestruturas em  

https://www.madeira.gov.pt/srei/GovernoRegional/OGo
verno/Secretarias/Structure/ASecretaria/Publicacoes#rhrecru
tamento  
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14. Os formulários devidamente preenchidos datados e 
assinados, devem ser acompanhados da seguinte 
documentação:  

a) Fotocópia do respetivo certificado de habilitação 
académica e/ou outro profissional ou documento idóneo, 
legalmente reconhecido para o efeito.  

b) Declaração emitida pelos serviços de origem a que o 
candidato pertence, da qual consta a identificação da relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, bem 
como a carreira e categoria de que seja titular, da posição 
remuneratória que detém nessa data, da atividade que 
executa e do órgão ou serviço onde exerceu funções, caso o 
candidato se encontre nesta situação.  

c) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos factos 
nele invocado.  

15. É dispensada a apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), 
b), c), d) e e) no ponto 8. deste aviso, desde que os 
candidatos declarem no formulário da candidatura, que 
reúnem os mesmos requisitos.  

16. Os candidatos pertencentes ao sistema centralizado 
de gestão de recursos humanos da SREI, ficam dispensados 
da entrega dos documentos comprovativos dos factos 
indicados no curriculum, desde que expressamente refiram 
que os mesmos se encontram arquivados no processo 
individual.  

17. O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de 
documentos comprovativos de factos por eles referidos que 
possam relevar para apreciação do seu mérito, e que se 
encontrem deficientemente comprovados.  

18. Os formulários de candidaturas devem ser entregues 
no Laboratório Regional de Engenharia Civil, no 
Departamento de Gestão e Administração, sito à Rua 
Agostinho Pereira de Oliveira, São Martinho, 9000-264, 
Funchal, mediante recibo, ou enviados pelo correio sob 
registo, com aviso de receção, dentro do prazo de abertura 
do procedimento concursal, não sendo admitido o envio de 
candidaturas por correio eletrónico.  

19. A não apresentação dos documentos exigidos, nos 
termos da Portaria n.º 125-A/2009, determina a exclusão dos 
candidatos do procedimento concursal.  

20. As falsas declarações prestadas pelos candidatos 
serão punidas nos termos da lei. 

21. Os métodos de seleção obrigatórios a utilizar neste 
procedimento concursal são os definidos nas alíneas a) do 
n.º 1 e 2 do artigo 36.º do anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, de acordo com o estipulado n.º 2 do artigo 16.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 03 de 
agosto.  

21.1. Como método de seleção complementar aos 
métodos de seleção obrigatórios acima referidos será 
utilizada a entrevista profissional de seleção, nos termos da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril.  

22. Os métodos de seleção, adotados e respetivas 
ponderações, são os seguintes:  

22.1. A Prova de Conhecimentos (PC), a realizar-se 
numa única fase, visa avaliar os conhecimentos académicos 
e/ou profissionais, e a capacidade para aplicar os mesmos a 
situações concretas no exercício de determinada função 
incluindo o adequado conhecimento da língua portuguesa, 
constantes da legislação mencionada no ponto 26.  

22.2. A ponderação a utilizar na PC, e na EPS é a 
seguinte: - Prova de conhecimentos - 70% - Entrevista 
profissional de seleção - 30%  

23. Para os candidatos que preencham os requisitos do 
n.º 2 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, os métodos de 
seleção obrigatórios, se não forem afastados por escrito no 
formulário de candidatura, são os seguintes:  

23.1. A Avaliação Curricular (AC) que visa analisar a 
qualificação dos candidatos, ponderando os elementos de 
maior relevância para o posto de trabalho a ocupar 
designadamente, habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e 
da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação 
de desempenho obtida. 

23.2. A ponderação a utilizar na AC e na EPS é a 
seguinte: - Avaliação curricular - 70% - Entrevista 
profissional de seleção - 30%  

24. A entrevista profissional de seleção (EPS) visa 
avaliar, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal sendo apreciados os fatores: “Capacidade de 
relação interpessoal e comunicação”, “Motivação”, “Sentido 
de responsabilidade” e “Capacidade de trabalho em equipa e 
cooperação”  

25. Cada um dos métodos de seleção é eliminatório pela 
ordem enunciada na lei, quanto aos obrigatórios, e pela 
ordem constante da publicitação quanto ao método 
complementar. É excluído do procedimento o candidato que 
tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos 
métodos de seleção, bem como a não comparência a 
qualquer um dos métodos de seleção, não lhe sendo aplicado 
o método de seleção seguinte, , nos termos dos n.ºs 9 e 10 do 
artigo 9.º da Portaria n.º 125-A/2019.  

26. A prova de conhecimentos assume a forma escrita, 
sem consulta, com duração de 1 hora, com tolerância de 15 
minutos, e incidirá sobre conteúdos diretamente 
relacionados com as exigências da função, com a seguinte 
legislação:  

- Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas - Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela Declaração de 
Retificação n.º 37-A/2014, de 19 de agosto e alterada pelas 
Leis n.ºs 82- -B/2014 de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de 
agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de 
dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 114/2017, de 29 de 
dezembro, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de 
dezembro e pelo Decreto-Lei n.º 6/2019, 14 de janeiro;  

- Adaptação à Região Autónoma da Madeira da Lei 
Geral do Trabalho em funções públicas - Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto;  

- Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro;  

- Organização e funcionamento do XIII Governo 
Regional da Madeira, aprovado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 8-A/2019/M, de 19 de novembro;  

- Orgânica da Secretaria Regional de Equipamentos e 
Infraestruturas, aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 9/2020/M, de 20 de janeiro;  

- Orgânica do Laboratório Regional de Engenharia Civil 
- Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2016/M, de 5 de 
julho, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 11/2018/M de 24 de setembro; 

- Portaria n.º 639/2018, de 21 de dezembro. 
27. Na valoração dos métodos de seleção são adotadas 

diferentes escalas de classificação, de acordo com a 
especificidade de cada método, sendo os resultados 
convertidos para a escala de 0 a 20 valores.  

28. A ordenação final dos candidatos que completem o 
procedimento é efetuada de acordo com a escala 
classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas 
em cada método de seleção e será efetuada através das 
seguintes fórmulas, consoante os casos:  

OF = (PCx70%+EPSx30%)  
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sendo:  
OF = Ordenação Final  
PCE = Prova Conhecimentos  
EPS = Entrevista Profissional de Seleção  
OF = (ACx70%+EPSx30%)  
sendo:  
OF = Ordenação Final  
AC = Avaliação Curricular  
EPS = Entrevista Profissional de Seleção  
28.1. Em caso de igualdade de valoração, observar-se-á 

o disposto no artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019. 
Subsistindo empate na valoração prevalece o critério de 
ordem crescente da idade dos candidatos.  

28.2. A lista de ordenação final dos candidatos é unitária 
ainda que, neste procedimento concursal, lhes tenha sido 
aplicado diferentes métodos de seleção.  

29. Os candidatos admitidos serão convocados, com uma 
antecedência mínima de cinco dias úteis, através de 
notificação do dia, hora e local para realização dos métodos 
de seleção, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 24.º e por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
artigo 10.º da Portaria n.º 125-A/2019. A publicitação dos 
resultados obtidos em cada método de seleção intercalar é 
efetuada através de lista unitária, ordenada alfabeticamente, 
afixada no Edifício do Laboratório Regional de Engenharia 
Civil, sito à Rua Agostinho Pereira de Oliveira, São 
Martinho, 9000-264 FUNCHAL e disponibilizada através 
do sítio oficial da Secretaria Regional dos Equipamentos e 
Infraestruturas  

https://www.madeira.gov.pt/srei/GovernoRegional/OGo
verno/Secretarias/Structure/ASecretaria/Publicacoes#rhrecru
tamento. 

 Os candidatos aprovados em cada método de seleção 
são convocados para a realização do método seguinte 
através de notificação, por uma das formas supra referidas.  

30. Nos termos do n.º 1 do artigo 22.º da referida 
Portaria, os candidatos excluídos, serão notificados por uma 
das formas previstas nas alíneas b), c) ou d) do artigo 10.º 
para a realização da audiência dos interessados, nos termos 
do Código do Procedimento Administrativo.  

31. Nos termos do artigo 6.º da Portaria n.º 125-A/2019, 
as atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final 
do método, são publicitadas e disponibilizadas através do 

sítio oficial da Secretaria Regional dos Equipamentos e 
Infraestruturas em  

https://www.madeira.gov.pt/srei/GovernoRegional/OGo
verno/Secretarias/Structure/ASecretaria/Publicacoes#rhrecru
tamento  

32. Foi nomeado o seguinte Júri para o respetivo 
procedimento concursal e para o período experimental:  

Presidente:  
- Hélder José Gomes Jardim, Diretor do Departamento 

de Gestão e Administração do Laboratório Regional de 
Engenharia Civil;  

Vogais Efetivos: 
 - Maria do Carmo Costa Vieira Matos Rei, Técnica 

Superior do Laboratório Regional de Engenharia Civil, que 
substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos; 

- Maria Fernanda dos Santos Ribeiro Camacho, 
Coordenadora Técnica do Laboratório Regional de 
Engenharia Civil; 

Vogais Suplentes:  
- Hilário Miguel Ferreira de Sousa, Técnico Superior do 

Laboratório Regional de Engenharia Civil; 
- Lisandra de Fátima Cró Camacho, Técnica Superior do 

Laboratório Regional de Engenharia Civil; 
33. A lista unitária de ordenação final dos candidatos, 

após homologação, é afixada no edifício do Laboratório 
Regional de Engenharia Civil, sito à Rua Agostinho Pereira 
de Oliveira, 9000-264 FUNCHAL e disponibilizada no sítio 
oficial da Secretaria Regional dos Equipamentos e 
Infraestruturas, 

https://www.madeira.gov.pt/srei/GovernoRegional/OGo
verno/Secretarias/Structure/ASecretaria/Publicacoes#rhrecru
tamento 

Sendo ainda publicado um aviso na II Série do JORAM, 
com a informação referente à sua publicitação.  

33.1. Os candidatos incluindo os que tenham sido 
excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção, 
são notificados do ato de homologação da lista de ordenação 
final, por uma das formas indicadas no ponto 30. do 
presente aviso. 

 
Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas, 

18 de dezembro de 2020. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Raquel João Martins da Silva 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries............................. € 63,78 € 31,95; 
 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 7,92 (IVA incluído) 

 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

CORRESPONDÊNCIA   
 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 
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